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Índice Alfabético-Remissivo da constituição federal e do adct

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO DA  
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ADCT

A
ABUSO DE PODER
	` econômico; repressão: art. 173, § 4.º
	` habeas corpus; concessão: art. 5.º, LXVIII
	` mandado de segurança; concessão: art. 

5.º, LXIX
	` no exercício de função, cargo ou empre-

go público; inelegibilidade: art. 14, § 9.º

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
	` art. 129, III

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITU-
CIONALIDADE
	` de lei ou ato normativo federal; processo 

e julgamento; STF: art. 102, I, a 
	` decisões definitivas de mérito; eficácia e 

efeito: art. 102, § 2.º
	` legitimidade: art. 103, caput

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE
	` arts. 102, I, a, e § 2.º, 103, caput, §§ 1.º e 3.º 

AÇÃO PENAL PÚBLICA
	` admissão de ação privada: art. 5.º, LIX 
	` promoção pelo MP: art. 129, I

AÇÃO POPULAR
	` art. 5.º, LXXIII
	` processo e julgamento; competência: 

arts. 102, I, j; 105, I; 108, I, b; ADCT, art. 27, 
§ 10

AÇÃO TRABALHISTA
	` prescrição: art. 7.º, XXIX

ACORDOS INTERNACIONAIS
	` competência do Congresso Nacional: art. 

49, I

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
	` administração fazendária; áreas de ação: 

arts. 37, XVIII; 144, § 1.º
	` atos, fiscalização e controle: art. 49, X
	` atos ilícitos contra o erário; prescrição: 

art. 37, § 5.º
	` Autarquia: art. 37, XIX
	` Autonomia gerencial: art. 37, §8º
	` cargos, empregos e funções: arts. 37, I, II, 

IV; 61, § 1.º, II, a
	` cargos em comissão e funções de con-

fiança: art. 37, V e XVII
	` cargos ou empregos; acumulação: art. 37, 

XVI, c; ADCT, art. 17, §§ 1.º e 2.º
	` contas; fiscalização; controle externo: 

art. 71
	` contratos; licitação: arts. 22, XXVII; 37, XXI
	` Concurso Público: art. 37, II e III
	` Consórcio público: art. 241
	` créditos orçamentários ou adicionais; 

despesas excedentes: art. 167, II
	` Criação de pessoas jurídicas da Adminis-

tração Indireta: art. 37, XIX; art.173
	` Criação de subsidiárias: art. 37, XX
	` despesas; aumento: art. 63, I
	` despesas com pessoal: art. 169; ADCT, art. 

38, p.u.
	` Empresa pública: art. 37, XIX, art. 173

	` entidades sob intervenção ou liquidação 
extrajudicial; créditos; correção monetá-
ria: ADCT, art. 46

	` federal; competência e funcionamento; 
competência privativa do Presidente da 
República: art. 84, VI

	` federal; metas e prioridades: art. 165, § 2.º
	` federal; Ministro de Estado; competência: 

art. 87, p.u.
	` federal; plano plurianual; diretrizes; obje-

tivos e metas: art. 165, § 1.º
	` finanças; legislação: art. 163, I
	` fiscalização; controle externo e interno: 

art. 70
	` Fundação Pública: art. 37, XIX
	` gestão e consulta da documentação go-

vernamental: art. 216, § 2.º
	` gestão financeira e patrimonial; normas: 

art. 165, § 9.º; ADCT, art. 35, § 2.º
	` improbidade: art. 37, § 4.º
	` informações privilegiadas: art. 37, § 7.º
	` inspeções e auditorias; Tribunal de Con-

tas da União: art. 71, IV
	` investimento; plano plurianual; inclusão: 

art. 167, § 1.º
	` Ministérios e outros órgãos; criação, es-

truturação e atribuições: arts. 48, X; 61, § 
1.º, II, e; 84, VI

	` moralidade; ação popular: art. 5.º, LXXIII
	` orçamento fiscal; investimento e seguri-

dade social: arts. 165, § 5.º; 167, VIII
	` pessoal; admissão sem concurso: art. 71, 

III
	` pessoal; atos; apreciação da legalidade: 

ADCT, art. 19
	` pessoal da administração direta; venci-

mentos: art. 39, § 1.º
	` prestação de contas; pessoa física ou en-

tidade pública: art. 70, p.u.
	` princípios e disposições gerais: arts. 37; 

38
	` publicidade dos órgãos: art. 37, § 1.º
	` reforma administrativa; regime e planos 

de carreira: art. 39, caput; ADCT, art. 24
	` Responsabilidade Civil: art. 37, §6º
	` Serviços Públicos, acesso a informações e 

participação do usuário: art. 37, §3º
	` serviços públicos; licitação: art. 175, caput
	` serviços públicos; taxas: art. 145, II
	` servidor público; limites remuneratórios: 

art. 37, § 11
	` servidor público; limites remuneratórios 

facultados aos Estados e ao Distrito Fede-
ral: art. 37, § 12

	` servidor público; remuneração e subsí-
dio: art. 37, XI

	` sistema de controle interno; finalidade: 
art. 74, II

	` Sociedade de Economia Mista: art. 37, 
XIX, art. 173

	` Temporário: art. 37, IX

ADOÇÃO
	` art. 227, §§ 5.º e 6.º

ADVOGADO
	` indispensabilidade; inviolabilidade: art. 

133

	` quinto constitucional: arts. 94; 107, I; 111-
A, I; 115, I

	` terço constitucional: art. 104, p.u., II
	` vencimentos e vantagens: art. 135

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
	` ação de inconstitucionalidade; citação: 

art. 103, § 3.º
	` carreira: art. 131, § 2.º
	` crimes de responsabilidade; processo e 

julgamento: art. 52, II e p.u.
	` nomeação: arts. 84, XVI; 131, § 1.º
	` requisitos: art. 131, § 1.º

AGÊNCIAS FINANCEIRAS
	` oficiais de fomento; política de aplicação: 

art. 165, § 2.º

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
	` política remuneratória: art. 198, §§ 7.º a 11

ÁGUAS
	` bem dos Estados: art. 26, I
	` consumo; fiscalização: art. 200, VI
	` legislação; competência privativa da 

União: art. 22, IV

ALISTAMENTO ELEITORAL
	` condição de elegibilidade: art. 14, § 3.º, III
	` inalistáveis: art. 14, § 2.º
	` obrigatório ou facultativo: art. 14, § 1.º, I 

e II

AMÉRICA LATINA
	` integração econômica, política, social e 

cultural: art. 4.º, p.u.

ANALFABETO
	` analfabetismo; erradicação: art. 214, I
	` inelegibilidade: art. 14, § 4.º
	` voto facultativo: art. 14, § 1.º, II, a

ANISTIA
	` concessão; atribuição do Congresso Na-

cional: art. 48, VIII
	` concessão; competência da União: art. 

21, XVII
	` concessão; efeitos financeiros: ADCT, art. 

8.º, § 1.º
	` dirigentes e representantes sindicais: 

ADCT, art. 8.º, § 2.º
	` fiscal e previdenciária: art. 150, § 6.º
	` servidores públicos civis: ADCT, art. 8.º, 

§ 5.º
	` STF: ADCT, art. 9.º
	` trabalhadores do setor privado: ADCT, 

art. 8.º, § 2.º

APOSENTADORIA
	` aposentados e pensionistas; gratificação 

natalina: art. 201, § 6.º
	` concessão; requisitos e critérios diferen-

ciados: art. 201, § 1.º
	` contagem de tempo; mandato gratuito: 

ADCT, art. 8.º, § 4.º
	` compulsória: art. 40, § 1.º, II; ADCT, art.100
	` ex-combatente; proventos integrais: 

ADCT, art. 53, V
	` invalidez permanente; servidor público: 

art. 40, § 1.º, I
	` juízes togados; normas: ADCT, art. 21, p.u.
	` magistrados: art. 93, VI e VIII
	` por idade: art. 201, §§ 7.º e 8.º
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	` Lei 9.029/1995 (Proíbe a exigência de atestado 
de gravidez e esterilização, e outras práticas 
discriminatórias, para efeitos admissionais ou 
de permanência da relação jurídica de trabalho).
	` Lei 12.318/2010 (Lei da Alienação Parental).
	` Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Ame‑
ricana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de São 
José da Costa Rica).
	` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher, de 1979).
	` Dec. Leg. 26/1994 (Convenção sobre a eliminação 
de todas as formas de discriminação contra 
a mulher).

II ‑ ninguém será obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei;

	` arts. 14, § 1º; 143 desta CF.
	` Súm. Vinc. 37 e 44, STF.
	` Súm. 636 e 686, STF.

III ‑ ninguém será submetido a tortura nem 
a tratamento desumano ou degradante; 

	` incs. XLIII; XLVII; XLIX; LXII; LXIII; LXV; e 
LXVI deste artigo.
	` arts. 2º e 8º, Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos).
	` Lei 9.455/1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
	` Lei 12.847/2013 (Institui o Sistema Nacional de 
Prevenção e Combate à Tortura; cria o Comitê 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e o 
Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura).
	` Dec. 40/1991 (Ratifica a Convenção Contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis).
	` art. 5º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
	` Dec. 8.154/2013 (Regulamenta o funcionamento 
do Sistema Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura, a composição e o funcionamento do 
Comitê Nacional de Prevenção e Combate à 
Tortura e dispõe sobre o Mecanismo Nacional 
de Prevenção e Combate à Tortura).
	` Súm. Vinc. 11, STF.
	` Súm. 647, STJ.

IV ‑ é livre a manifestação do pensamento, 
sendo vedado o anonimato;

	` art. 220, § 1º, desta CF.
	` art. 6º, XIV, e, LC 75/1993 (Lei Orgânica do 
Ministério Público da União).
	` art. 1º, Lei 7.524/1986 (Dispõe sobre a mani‑
festação, por militar inativo, de pensamento e 
opinião políticos e filosóficos).
	` art. 2º, a, Lei 8.389/1991 (Institui o Conselho 
Nacional de Comunicação Social).

V ‑ é assegurado o direito de resposta, pro-
porcional ao agravo, além da indenização 
por dano material, moral ou à imagem; 

	` art. 220, § 1º, desta CF.
	` art. 6º, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Política 
Nacional de Arquivos Públicos e Privados).
	` Dec. 1.171/1994 (Aprova o código de ética 
profissional do servidor público civil do Poder 
Executivo Federal).
	` Súm. 37; 227; 362; 387; 388; 403, STJ.

VI ‑ é inviolável a liberdade de consciência 
e de crença, sendo assegurado o livre exer-
cício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto 
e a suas liturgias;

	` arts. 208 a 212, CP
	` art. 24, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` arts. 16, III; 124, XIV, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` art. 39, Lei 8.313/1991 (Restabelece princípios da 
Lei 7.505/1986 e institui o Programa Nacional 
de Apoio a Cultura ‑ PRONAC).
	` arts. 23 a 26, Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igual‑
dade Racial).
	` art. 12, 1, do Anexo, Dec. 678/1992 (Promulga a 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
‑ Pacto de São José da Costa Rica).

VII ‑ é assegurada, nos termos da lei, a pres-
tação de assistência religiosa nas entidades 
civis e militares de internação coletiva;

	` Lei 6.923/1981 (Dispõe sobre o serviço de assis‑
tência religiosa nas Forças Armadas).
	` art. 24, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` art. 124, XIV, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` Lei 9.982/2000 (Dispõe sobre prestação de as‑
sistência religiosa nas entidades hospitalares 
públicas e privadas, bem como nos estabeleci‑
mentos prisionais civis e militares).

VIII ‑ ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir‑se de obrigação legal a todos impos-
ta e recusar‑se a cumprir prestação alterna-
tiva, fixada em lei; 

	` arts. 15, IV; 143, §§ 1º e 2º, desta CF.
	` Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` Lei 8.239/1991 (Dispõe sobre a prestação de ser‑
viço alternativo ao serviço militar obrigatório).
	` Dec.‑Lei 1.002/1969 (Código de Processo Penal 
Militar ‑ CPPM).

IX ‑ é livre a expressão da atividade intelec-
tual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 

	` art. 220, § 2º, desta CF.
	` art. 5º, d, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério 
Público da União).
	` art. 39, Lei 8.313/1991 (Restabelece princípios da 
Lei 7.505/1986 e institui o Programa Nacional 
de Apoio a Cultura ‑ PRONAC).
	` Lei 9.456/1997 (Institui a Lei de Proteção de 
Cultivares).
	` Lei 9.609/1998 (Dispõe sobre a proteção da pro‑
priedade intelectual de programa de computador 
e sua comercialização no país).
	` Lei 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais).

X ‑ são invioláveis a intimidade, a vida priva-
da, a honra e a imagem das pessoas, assegu-
rado o direito a indenização pelo dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação; 

	` art. 114, VI, CF.
	` arts. 186 e 927, CC.
	` arts. 4º e 6º, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Polí‑
tica Nacional de Arquivos Públicos e Privados).
	` art. 101, § 1º, Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação 
de Empresas e Falências).
	` art. 11, 2, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
	` Súm. Vinc. 11, STF.
	` Súm. 714, STF.
	` Súm. 227; 387; 388; 403; 420, STJ.
	Q Vide art. 6.º, III, da Lei n. 13.460, de 24-6-2017.
	Q Vide art. 52 do CC.

XI ‑ a casa é asilo inviolável do indivíduo, 
ninguém nela podendo penetrar sem con-
sentimento do morador, salvo em caso de 
flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determina-
ção judicial;

	` art. 150, §§ 1º a 5º, CP.
	` arts. 212 a 217, NCPC.
	` art. 266, §§ 1º a 5º, CPM.
	` art. 301, CPP.
	` art. 11, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
	Q Arts. 157, 245 e 238 do CPP
	Q Art. 22 da Lei nº 13.869/19 (Lei de abuso de 
autoridade)

XII ‑ é inviolável o sigilo da correspondência 
e das comunicações telegráficas, de dados e 
das comunicações telefônicas, salvo, no últi-
mo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e 
na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução proces-
sual penal;

	` arts.136, § 1º, I, b e c; 139, III, desta CF.

	` arts. 151 e 152, CP.
	` art. 227, CPM.
	` art. 233, CPP.
	` art. 6º, XVIII, a, LC 75/1993 (Lei Orgânica do 
Ministério Público da União).
	` arts. 55 a 57, Lei 4.117/1962 (Código Brasileiro 
de Telecomunicações).
	` Lei 6.538/1978 (Dispõe sobre os Serviços Postais).
	` art. 7º, II, Lei 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia 
e a OAB).
	` Lei 9.296/1996 (Lei das Interceptações Tele‑
fônicas).
	` art. 11, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
	` Res. 59/2008, CNJ (Disciplina e uniformiza as 
rotinas visando ao aperfeiçoamento do procedi‑
mento de interceptação de comunicações telefô‑
nicas e de sistemas de informática e telemática 
nos órgãos jurisdicionais do Poder Judiciário).
	Q Art. 233 do CPP
	Q Art. 28 da Lei nº 13.869/19 (Lei de abuso de 
autoridade)

XIII ‑ é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualifica-
ções profissionais que a lei estabelecer; 

	` arts. 170 e 220, § 1º, desta CF.
	` art. 6º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).

XIV ‑ é assegurado a todos o acesso à in-
formação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

	` ADPF 130 (Não recepção pela CF/1988 da Lei 
de Imprensa – Lei nº 5.250/1967).
	` art. 220, § 1º, desta CF.
	` art. 154, CP.
	` art. 8º, 2º, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Minis‑
tério Público da União).
	` art. 6º, Lei 8.394/1991 (Dispõe sobre a preserva‑
ção, organização e proteção dos acervos docu‑
mentais privados dos Presidentes da República).

XV ‑ é livre a locomoção no território nacio-
nal em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, per-
manecer ou dele sair com seus bens;

	` arts. 109, X; 139, desta CF.
	` art. 2º, III, Lei 7.685/1988 (Dispõe sobre o registro 
provisório para o estrangeiro em situação ilegal 
em território nacional).
	` art. 22, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).

XVI ‑ todos podem reunir‑se pacificamente, 
sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anterior-
mente convocada para o mesmo local, sen-
do apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente; 

	` arts. 109, X; 136, § 1º, I, a; 139, IV; desta CF.
	` art. 2º, III, Lei 7.685/1988 (Dispõe sobre o registro 
provisório para o estrangeiro em situação ilegal 
em território nacional).
	` art. 21, Dec. 592/1992 (Promulga o Pacto In‑
ternacional sobre Direitos Civis e Políticos).
	` art. 15, Anexo, Dec. 678/1992 (Promulga a Con‑
venção Americana sobre Direitos Humanos 
‑ Pacto de São José da Costa Rica).

XVII ‑ é plena a liberdade de associação para 
fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 

	` arts. 8º; 17, § 4º; e 37, VI, desta CF.
	` art. 199, CP.
	` art. 117, VII, Lei 8.112/1990 (Estatuto dos Ser‑
vidores Públicos Civis da União, Autarquias e 
Fundações Públicas Federais).

XVIII ‑ a criação de associações e, na forma 
da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento; 

	` arts. 8º, I; e 37, VI, desta CF.
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	` arts. 74, § 1º; e 406 e ss., CPP.
	` Súm. 603, 713 e 721, STF.

XXXIX ‑ não há crime sem lei anterior que 
o defina, nem pena sem prévia cominação 
legal;

	` art. 1º, CP. 
	` art. 1º, CPM. 

XL ‑ a lei penal não retroagirá, salvo para be-
neficiar o réu; 

	` art. 2º, p.u., CP.
	` art. 2º, § 1º, CPM.
	` art. 66, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` Súm. Vinc. 3; 5; 14; 21; 24; 28, STF.
	` Súm. 611 e 711, STF.
	Q Súmulas n. 611 e 711 do STF

XLI ‑ a lei punirá qualquer discriminação 
atentatória dos direitos e liberdades funda-
mentais; 

	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 9.029/1995 (Proíbe exigência de atestados 
de gravidez e esterilização e outras práticas 
discriminatórias).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial)
	` Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Inte‑
ramericana para eliminação de todas as Formas 
de Discriminação contra as Pessoas Portadoras 
de Deficiência).
	` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção Sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi‑
nação Contra a Mulher).
	` Dec. 4.886/2003 (Institui a Política Nacional 
de Promoção da Igualdade Racial ‑ PNPIR). 
	` Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional 
dos Direitos das Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexu‑
ais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos, 
Assexuais e Outras).

XLII ‑ a prática do racismo constitui crime 
inafiançável e imprescritível, sujeito à pena 
de reclusão, nos termos da lei; 

	` art. 323, I, CPP.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 10.678/2003 (Cria a Secretaria Especial de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial, da 
Presidência da República).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	Q Art. 323 do CPP

XLIII ‑ a lei considerará crimes inafiançáveis 
e insuscetíveis de graça ou anistia a prática 
da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respon-
dendo os mandantes, os executores e os 
que, podendo evitá‑los, se omitirem; 

	` Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
	` Lei 9.455/1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
	` Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).
	` Lei 12.847/2013 (Institui o Sistema Nacional de 
Prevenção e Combate à Tortura; cria o Comitê 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e o 
Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura).
	` Lei 12.850/2013 (Crime organizado).
	` Lei 13.260/2016 (Lei Antiterrorismo).
	` Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Inte‑
ramericana contra o Terrorismo).
	Q Art. 5º, XLII e XLIV e ART. 53, §2º da CF
	Q Art. 323 do CPP

XLIV ‑ constitui crime inafiançável e impres-
critível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

	` Lei 12.850/2013 (Crime organizado).
	` Dec. 5.015/2004 (Convenção das Nações Unidas 
contra o Crime Organizado Transnacional).
	Q Art. 5º, XLII e XLIV, e 53, §2º da CF
	Q Art. 323 do CPP

XLV ‑ nenhuma pena passará da pessoa do 
condenado, podendo a obrigação de repa-
rar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o 
limite do valor do patrimônio transferido; 

	` arts. 932 e 965, CC/2002.
	` arts. 32 a 59, CP.
	` art. 5º, 3, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
	Q Art. 91, I do CP

XLVI ‑ a lei regulará a individualização da 
pena e adotará, entre outras, as seguintes: 

	` arts. 32 a 59, CP.
	` Súm. Vinc. 26 e 56, STF.
	Q 	Vide Súmula Vinculante 56 do STF.

a) privação ou restrição da liberdade;
	` arts. 33 a 42, CP.

b) perda de bens;
	` art. 43, II, CP.

c) multa;
	` art. 49, CP.

d) prestação social alternativa;
	` arts. 44 e 46, CP.

e) suspensão ou interdição de direitos.
	` arts. 32 e ss. e 47, CP.

XLVII ‑ não haverá penas: 
	` art. 60, § 4º, IV, desta CF.
	` arts. 32 a 52, CP.
	` Súm. Vinc. 26, STF.

a) de morte, salvo em caso de guerra decla-
rada, nos termos do art. 84, XIX;

	` art. 60, § 4º, IV, desta CF.
	` arts. 55 a 57, CPM.
	` arts. 707 e 708, CPPM.
	` art. 4º, 2 a 6, Dec. 678/1992 (Promulga a Conven‑
ção Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto 
de São José da Costa Rica).

b) de caráter perpétuo;
	` Súm. 527, STJ.

c) de trabalhos forçados;
	` art. 6º, 2, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).

d) de banimento;
e) cruéis.

	` art. 7º, § 7º, Dec. 678/1992 (Promulga a Conven‑
ção Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto 
de São José da Costa Rica).
	` Súm. 280; 309; 419, STJ.

XLVIII ‑ a pena será cumprida em estabeleci-
mentos distintos, de acordo com a natureza 
do delito, a idade e o sexo do apenado; 

	` arts. 32 a 52, CP.
	` arts. 5º a 9º-A; 82 a 104, Lei 7.210/1984 (Lei de 
Execuções Penais).
	Q Art. 21 da Lei nº 13.869/19 (Lei de abuso de 
autoridade)

XLIX ‑ é assegurado aos presos o respeito à 
integridade física e moral; 

	` art. 5º, III, desta CF.
	` art. 38, CP.
	` art. 40, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` Lei 8.653/1993 (Dispõe sobre o transporte de 
presos).
	` Súm. Vinc. 11, STF.
	` Res. CONTRAN 626/2016 (Estabelece os requi‑
sitos de segurança para veículos de transporte 
de presos).
	Q Art. 5º, III da CF
	Q Art. 13 da Lei nº 13.869/19 (Lei de abuso de 
autoridade)

L ‑ às presidiárias serão asseguradas con-
dições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamen-
tação;

	` art. 89, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	Q Art. 14, 83 da Lei 7.210/09

LI ‑ nenhum brasileiro será extraditado, 
salvo o naturalizado, em caso de crime co-
mum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico 

ilícito de entorpecentes e drogas afins, na 
forma da lei;

	` art. 12, II, desta CF. 
	` Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
	` Dec. 4.388/2002 (Estatuto de Roma do Tribunal 
Penal Internacional).
	` Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).
	` Súm. 421, STF.

LII ‑ não será concedida extradição de es-
trangeiro por crime político ou de opinião; 

	` Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).
LIII ‑ ninguém será processado nem senten-
ciado senão pela autoridade competente; 

	` Súm. 704, STF.
	Q Art. 69 e seguintes do CPP

LIV ‑ ninguém será privado da liberdade ou 
de seus bens sem o devido processo legal; 

	` Súm. Vinc. 3; 14; 35, STF.
	` Súm. 704, STF.
	` Súm. 347, STJ.
	Q 	Vide art. 564, IV, do CPP.

LV ‑ aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral, são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes; 

	` Lei 8.112/1990 (Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União).
	` Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo 
Federal).
	` Súm. Vinc. 3; 5; 14; 21; 28, STF.
	` Súm. 701; 704; 705; e 712, STF.
	` Súm. 347; 358; e 373, STJ.
	Q 	Vide art. 16 do CPC/15.
	Q 	Vide art. 564, IV, do CPP.
	Q 	Vide art. 8.º do Decreto n. 678, de 6-11-1992.
	Q 	Vide Súmula 522 do STJ.
	Q Art. 261, 396-A, §2º e 564, III, c,e,g e o, IV do CPP
	Q Súmulas n. 523, 701, 704, 705, 707, 708 e 712 
do STF
	Q Súmulas n. 126 e 347 do STJ

LVI ‑ são inadmissíveis, no processo, as pro-
vas obtidas por meios ilícitos; 

	` art. 369, NCPC.
	` arts. 155 e ss., CPP.
	` Lei 9.296/1996 (Lei das Interceptações Tele‑
fônicas).
	Q Art. 25 da Lei nº 13.869/19 (Lei de abuso de 
autoridade)

LVII ‑ ninguém será considerado culpado 
até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória; 

	` Súm. 643, STJ.
	Q 	Vide art. 8.º do Decreto n. 678, de 6-11-1992.

LVIII ‑ o civilmente identificado não será 
submetido a identificação criminal, salvo 
nas hipóteses previstas em lei; 

	` art. 6º, VIII, CPP.
	` Lei 12.037/2009 (Identificação criminal).

LIX ‑ será admitida ação privada nos crimes 
de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal; 

	` art. 100, § 3º, CP.
	` art. 29, CPP.
	Q Art. 3º e 38 da Lei nº 13.869/19 (Lei de abuso 
de autoridade)

LX ‑ a lei só poderá restringir a publicidade 
dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem; 

	` art. 93, IX, desta CF.
	` arts. 189 e 368, NCPC.
	` art. 20, CPP.
	` Súm. 708, STF.
	` Súm. 427, TST.
	Q Lei n. 9.800 de 26-5-1999, que permite às partes 
a utilização de sistema de transmissão de dados 
para a prática de atos processuais

LXI ‑ ninguém será preso senão em flagran-
te delito ou por ordem escrita e fundamen-
tada de autoridade judiciária competente, 
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Lsalvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;

	` art. 93, IX, desta CF.
	` art. 302, CPP.
	` art. 244, CPPM.
	` Súm. 280, STJ.

LXII ‑ a prisão de qualquer pessoa e o local 
onde se encontre serão comunicados ime-
diatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada;

	` art. 136, § 3º, IV, desta CF.
	Q Art. 306 do CPP
	Q Art. 12, 13, III, 15, parágrafo único, I da Lei nº 
13.869/19 (Lei de abuso de autoridade)
	Q Art. 7º, 6 do Dec. Nº 678 (Pacto São José da 
Costa Rica)

LXIII ‑ o preso será informado de seus direi-
tos, entre os quais o de permanecer calado, 
sendo‑lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

	` art. 289‑A, § 4º, CPP.
	Q Art. 6º, V, 186, 289-A, §4º, 304 e 306 do CPP
	Q Art. 7º, XXI da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da 
Advocacia e da OAB)
	Q Art. 12 da Lei nº 13.869/19 (Lei de abuso de 
autoridade)
	Q Art. 8º, 2, do Dec. Nº 678 (Pacto São José da 
Costa Rica)
	Q Súmula Vinculante nº 14 do STF

LXIV ‑ o preso tem direito à identificação 
dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;

	` art. 306, § 2º, CPP.
	Q Arts. 186 e 306, §2º do CPP
	Q Art. 16, parágrafo único da Lei nº 13.869/19 (Lei 
de abuso de autoridade)

LXV ‑ a prisão ilegal será imediatamente re-
laxada pela autoridade judiciária;

	` art. 310, I, CPP.
	` art. 224, CPPM.
	Q Art. 310, I do CPP
	Q Art. 9º, parágrafo único, I da Lei nº 13.869/19 
(Lei de abuso de autoridade)
	Q Art. 7º, 6 do Dec. Nº 678 (Pacto São José da 
Costa Rica)
	Q Súmula Vinculante nº 11 do STF
	Q Súmula 145 do STF

LXVI ‑ ninguém será levado à prisão ou ne-
la mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança; 

	` art. 310, III, CPP.
	` arts. 270 e 271, CPPM.
	Q Art. 310, III e parágrafo único do CPP

LXVII ‑ não haverá prisão civil por dívida, 
salvo a do responsável pelo inadimplemen-
to voluntário e inescusável de obrigação ali-
mentícia e a do depositário infiel; 

	` art. 652, CC/2002.
	` arts. 528 e 911, NCPC.
	` arts. 466 a 480, CPPM.
	` arts. 19 e 22, Lei 5.478/1968 (Lei da Ação de 
Alimentos).
	` Lei 8.866/1994 (Depositário infiel).
	` Dec.‑Lei 911/1969 (Alienação fiduciária).
	` art. 7º, 7, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pacto de 
São José da Costa Rica).
	` Súm. Vinc. 25, STF.
	` Súm. 280; 309; 419, STJ.

LXVIII ‑ conceder‑se‑á habeas corpus sem-
pre que alguém sofrer ou se achar amea-
çado de sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder; 

	` art. 142, § 2º, desta CF.
	` arts. 647 a 667, CPP.
	` arts. 466 a 480, CPPM.
	` art. 5º, Lei 9.289/1996 (Regimento de Custas da 
Justiça Federal).
	` Súm. 693 a 695, STF.

	` OJ SDI-II 156, TST.
	Q Art. 9º, parágrafo único, III da Lei nº 13.869/19 
(Lei de abuso de autoridade)

LXIX ‑ conceder‑se‑á mandado de segu-
rança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade 
ou abuso de poder for autoridade pública 
ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público; 

	` Lei 9.507/1997 (Lei do Habeas data).
	` Lei 12.016/2009 (Lei do Mandado de Segurança 
individual e coletivo).
	` Súm. 266; 268; 271; 510; 512; 625; 632, STF.
	` Súm. 33; 414 a 418, TST.

LXX ‑ o mandado de segurança coletivo po-
de ser impetrado por: 

	` art. 2º, Lei 8.437/1992 (Dispõe sobre a concessão 
de medidas cautelares contra atos do Poder 
Público).
	` arts. 21 e 22, Lei 12.016/2009 (Lei do Mandado 
de Segurança individual e coletivo).
	` Súm. 630, STF.

a) partido político com representação no 
Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe 
ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;

	` art. 5º, Lei 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública).
	` Súm. 629 e 630, STF.
	Q Vide Súmula 630 do STF.

LXXI ‑ conceder‑se‑á mandado de injunção 
sempre que a falta de norma regulamenta-
dora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogati-
vas inerentes à nacionalidade, à soberania e 
à cidadania;

	` Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos 
necessários ao exercício da cidadania).
	` Lei 13.300/2016 (Mandados de injunção indi‑
vidual e coletivo).
	Q 	Vide art. 24, parágrafo único, da Lei n. 8.038, 
de 28-5-1990.

LXXII ‑ conceder‑se‑á habeas data:
	` art. 5º, Lei 9.289/1996 (Regimento de Custas da 
Justiça Federal).
	` Lei 9.507/1997 (Lei do Habeas data).
	` Súm. 368, STJ.
	Q Vide Súmula 2 do STJ.

a) para assegurar o conhecimento de infor-
mações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter 
público;

	` Súm. 2, STJ.
b) para a retificação de dados, quando não se 
prefira fazê‑lo por processo sigiloso, judicial 
ou administrativo.

	` Súm. 368, STJ.
LXXIII ‑ qualquer cidadão é parte legítima 
para propor ação popular que vise a anular 
ato lesivo ao patrimônio público ou de en-
tidade de que o Estado participe, à morali-
dade administrativa, ao meio ambiente e 
ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má‑fé, isento de 
custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

	` Lei 4.717/1965 (Lei da Ação Popular).
	` Lei 6.938/1981 (Dispõe sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente).
	` Súm. 365, STF.
	Q 	Vide Súmula 365 do STF.
	Q 	Vide art. 5.º da Lei n. 4.717, de 29-6-1965.

LXXIV ‑ o Estado prestará assistência jurídi-
ca integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos; 

	` art. 134 desta CF.

	` Lei 1.060/1950 (Lei da Assistência judiciária).
	` LC 80/1994 (Lei da Defensoria Pública).
	` Súm. 102, STJ.

LXXV ‑ o Estado indenizará o condenado 
por erro judiciário, assim como o que ficar 
preso além do tempo fixado na sentença; 

	Q Art. 630 do CPP
LXXVI ‑ são gratuitos para os reconhecida-
mente pobres, na forma da lei: 

	` art. 30, Lei 6.015/1973 (Lei dos Registros Pú‑
blicos).
	` art. 45, Lei 8.935/1994 (Lei dos Serviços Notariais 
e de Registro).
	` Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos 
necessários ao exercício da cidadania).
	` Dec. 6.190/2007 (Isenção do pagamento de foros, 
taxas de ocupação e laudêmios, referentes a 
imóveis de propriedade da União, para as pessoas 
consideradas carentes ou de baixa renda).

a) o registro civil de nascimento;
	` art. 46, Lei 6.015/1973 (Lei dos Registros pú‑
blicos).

b) a certidão de óbito.
	` arts. 77 a 88, Lei 6.015/1973 (Lei dos Registros 
públicos).

LXXVII ‑ são gratuitas as ações de habeas 
corpus e habeas data, e, na forma da lei, os 
atos necessários ao exercício da cidadania;

	` Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos 
necessários ao exercício da cidadania).
	` Lei 9.507/1997 (Lei do Habeas data).
	Q Vide art. 21 da Lei n. 9.507, de 12-11-1997.

LXXVIII ‑ a todos, no âmbito judicial e admi-
nistrativo, são assegurados a razoável dura-
ção do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação. (Incluído pela 
EC 45/2004.)
LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o 
direito à proteção dos dados pessoais, in-
clusive nos meios digitais. (Acrescido pela EC 
115/2022)
§ 1º As normas definidoras dos direitos 
e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decor-
rentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil 
seja parte.

	` Súm. Vinc. 25, STF.
§ 3º Os tratados e convenções internacio-
nais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros, serão 
equivalentes às emendas constitucionais. 
(Incluído pela EC 45/2004.) 

	` Dec. 6.949/2009 (Promulga a Convenção Inter‑
nacional sobre os Direitos das Pessoas com De‑
ficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados 
em Nova York, em 30.03.2007).
	` Dec. Leg. 186/2008 (Aprova o texto da Conven‑
ção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
e de seu Protocolo Facultativo, assinados em 
Nova Iorque, em 30.03.2007).
	Q Vide o Decreto n. 9.522, de 8-10-2018, que pro‑
mulga Tratado de Marraqueche para Facilitar o 
Acesso a Obras Publicadas às Pessoas Cegas, com 
Deficiência Visual ou com Outras Dificuldades 
para Ter Acesso ao Texto Impresso, aprovado 
pelo Congresso Nacional conforme o procedi‑
mento do § 3.º do art. 5.º da CF.

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de 
Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Incluído pela 
EC 45/2004.)

	` Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Roma 
do Tribunal Penal Internacional).
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIASArt. 28  

de Minas Gerais, e jurisdição no Estado de 
Minas Gerais; o da 8ª Região, com sede em 
Salvador, Estado da Bahia, e jurisdição nos 
Estados da Bahia e Sergipe; e o da 9ª Região, 
com sede em Manaus, Estado do Amazonas, 
e jurisdição nos Estados do Amazonas, Acre, 
Rondônia e Roraima. (Acrescentado pela 
EC 73/2013.)
Art. 28. Os juízes federais de que trata o 
art. 123, § 2º, da Constituição de 1967, com 
a redação dada pela EC 07, de 1977, ficam 
investidos na titularidade de varas na Seção 
Judiciária para a qual tenham sido nomeados 
ou designados; na inexistência de vagas, 
proceder‑se‑á ao desdobramento das varas 
existentes.
Parágrafo único. Para efeito de promoção 
por antiguidade, o tempo de serviço desses 
juízes será computado a partir do dia de 
sua posse.
Art. 29. Enquanto não aprovadas as leis 
complementares relativas ao Ministério 
Público e à Advocacia‑Geral da União, 
o Ministério Público Federal, a Procu-
radoria‑Geral da Fazenda Nacional, as 
Consultorias Jurídicas dos Ministérios, as 
Procuradorias e Departamentos Jurídicos 
de autarquias federais com representação 
própria e os membros das Procuradorias 
das Universidades fundacionais públicas 
continuarão a exercer suas atividades na 
área das respectivas atribuições.

	` LC 73/1993 (Lei Orgânica da Advocacia Geral 
da União).
	` LC 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público 
da União).

§ 1º O Presidente da República, no prazo de 
cento e vinte dias, encaminhará ao Congres-
so Nacional projeto de lei complementar 
dispondo sobre a organização e o funciona-
mento da Advocacia‑Geral da União.
§ 2º Aos atuais Procuradores da República, 
nos termos da lei complementar, será facul-
tada a opção, de forma irretratável, entre as 
carreiras do Ministério Público Federal e da 
Advocacia‑Geral da União.
§ 3º Poderá optar pelo regime anterior, 
no que respeita às garantias e vantagens, 
o membro do Ministério Público admitido 
antes da promulgação da Constituição, 
observando‑se, quanto às vedações, a si-
tuação jurídica na data desta.
§ 4º Os atuais integrantes do quadro suple-
mentar dos Ministérios Públicos do Trabalho 
e Militar que tenham adquirido estabilidade 
nessas funções passam a integrar o quadro 
da respectiva carreira.
§ 5º Cabe à atual Procuradoria‑Geral da 
Fazenda Nacional, diretamente ou por de-
legação, que pode ser ao Ministério Público 
Estadual, representar judicialmente a União 
nas causas de natureza fiscal, na área da res-
pectiva competência, até a promulgação das 
leis complementares previstas neste artigo.
Art. 30. A legislação que criar a justiça de 
paz manterá os atuais juízes de paz até a 
posse dos novos titulares, assegurando‑lhes 
os direitos e atribuições conferidos a estes, 
e designará o dia para a eleição prevista no 
art. 98, II, da Constituição.
Art. 31. Serão estatizadas as serventias do 
foro judicial, assim definidas em lei, respeita-
dos os direitos dos atuais titulares.

	` Lei 8.935/1994 (Lei dos Serviços Notariais e 
de Registro).

Art. 32. O disposto no art. 236 não se aplica 
aos serviços notariais e de registro que já te-
nham sido oficializados pelo Poder Público, 
respeitando‑se o direito de seus servidores.
Art. 33. Ressalvados os créditos de na-
tureza alimentar, o valor dos precatórios 
judiciais pendentes de pagamento na data 
da promulgação da Constituição, incluído 
o remanescente de juros e correção mone-
tária, poderá ser pago em moeda corrente, 
com atualização, em prestações anuais, 
iguais e sucessivas, no prazo máximo de 
oito anos, a partir de 1º de julho de 1989, 
por decisão editada pelo Poder Executivo 
até cento e oitenta dias da promulgação 
da Constituição. 

	` art. 97, § 15, ADCT.
	` Súm. 144, STJ.

Parágrafo único. Poderão as entidades 
devedoras, para o cumprimento do disposto 
neste artigo, emitir, em cada ano, no exato 
montante do dispêndio, títulos de dívida 
pública não computáveis para efeito do 
limite global de endividamento.
Art. 34. O sistema tributário nacional en-
trará em vigor a partir do primeiro dia do 
quinto mês seguinte ao da promulgação da 
Constituição, mantido, até então, o da Cons-
tituição de 1967, com a redação dada pela 
Emenda n. 1, de 1969, e pelas posteriores.
§ 1º Entrarão em vigor com a promulgação 
da Constituição os arts. 148, 149, 150, 154, I, 
156, III, e 159, I, c, revogadas as disposições 
em contrário da Constituição de 1967 e das 
Emendas que a modificaram, especialmente 
de seu art. 25, III.
§ 2º O Fundo de Participação dos Estados e 
do Distrito Federal e o Fundo de Participação 
dos Municípios obedecerão às seguintes 
determinações: 
I ‑ a partir da promulgação da Constituição, 
os percentuais serão, respectivamente, 
de dezoito por cento e de vinte por cento, 
calculados sobre o produto da arrecadação 
dos impostos referidos no art. 153, III e IV, 
mantidos os atuais critérios de rateio até a 
entrada em vigor da lei complementar a que 
se refere o art. 161, II;
II ‑ o percentual relativo ao Fundo de Partici-
pação dos Estados e do Distrito Federal será 
acrescido de um ponto percentual no exer-
cício financeiro de 1989 e, a partir de 1990, 
inclusive, à razão de meio ponto por exercí-
cio, até 1992, inclusive, atingindo em 1993 o 
percentual estabelecido no art. 159, I, a;
III ‑ o percentual relativo ao Fundo de Parti-
cipação dos Municípios, a partir de 1989, in-
clusive, será elevado à razão de meio ponto 
percentual por exercício financeiro, até atin-
gir o estabelecido no art. 159, I, b.
§ 3º Promulgada a Constituição, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão editar as leis necessárias à aplicação 
do sistema tributário nacional nela previsto. 
§ 4º As leis editadas nos termos do pará-
grafo anterior produzirão efeitos a partir 
da entrada em vigor do sistema tributário 
nacional previsto na Constituição.
§ 5º Vigente o novo sistema tributário nacio-
nal, fica assegurada a aplicação da legislação 
anterior, no que não seja incompatível com 
ele e com a legislação referida nos § 3º e § 4º.
§ 6º Até 31 de dezembro de 1989, o disposto 
no art. 150, III, b, não se aplica aos impostos 
de que tratam os arts. 155, I, a e b, e 156, II e 

III, que podem ser cobrados trinta dias após 
a publicação da lei que os tenha instituído 
ou aumentado.

	` art. 1º, EC 3/1993.
§ 7º Até que sejam fixadas em lei comple-
mentar, as alíquotas máximas do imposto 
municipal sobre vendas a varejo de com-
bustíveis líquidos e gasosos não excederão 
a três por cento.
§ 8º Se, no prazo de sessenta dias contados 
da promulgação da Constituição, não for 
editada a lei complementar necessária à 
instituição do imposto de que trata o art. 
155, I, b, os Estados e o Distrito Federal, 
mediante convênio celebrado nos termos 
da Lei Complementar n. 24, de 07 de janeiro 
de 1975, fixarão normas para regular provi-
soriamente a matéria. 

	` art. 1º, EC 3/1993 alterou dispositivos da CF 
devendo ser entendida a referência ao art. 155, 
I, b, como para o art. 155, II.
	` LC 24/1975 (Convênios para concessão de 
isenções de imposto sobre operações relativas 
à circulação de mercadorias).
	` LC 87/1996 (Lei Kandir ‑ ICMS).

§ 9º Até que lei complementar disponha 
sobre a matéria, as empresas distribuidoras 
de energia elétrica, na condição de contri-
buintes ou de substitutos tributários, serão 
as responsáveis, por ocasião da saída do 
produto de seus estabelecimentos, ainda 
que destinado a outra unidade da Fede-
ração, pelo pagamento do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mer-
cadorias incidente sobre energia elétrica, 
desde a produção ou importação até a úl-
tima operação, calculado o imposto sobre 
o preço então praticado na operação final e 
assegurado seu recolhimento ao Estado ou 
ao Distrito Federal, conforme o local onde 
deva ocorrer essa operação.
§ 10. Enquanto não entrar em vigor a lei 
prevista no art. 159, I, c, cuja promulgação 
se fará até 31 de dezembro de 1989, é as-
segurada a aplicação dos recursos previstos 
naquele dispositivo da seguinte maneira:

	` Lei 7.827/1989 (Regulamenta o art. 159, I, c, CF 
e institui o Fundo Constitucional de Financia‑
mento do Norte ‑ FNO, o Fundo Constitucio‑
nal de Financiamento do Nordeste ‑ FNE e o 
Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro‑Oeste ‑ FCO).

I ‑ seis décimos por cento na Região Norte, 
através do Banco da Amazônia S.A.;
II ‑ um inteiro e oito décimos por cento na 
Região Nordeste, através do Banco do Nor-
deste do Brasil S.A.;
III ‑ seis décimos por cento na Região Cen-
tro‑Oeste, através do Banco do Brasil S.A.
§ 11. Fica criado, nos termos da lei, o Banco 
de Desenvolvimento do Centro‑Oeste, para 
dar cumprimento, na referida região, ao que 
determinam os arts. 159, I, c, e 192, § 2º, da 
Constituição.

	` art. 2º, EC 40/2003 (Revoga o art. 192, § 2º, CF).
§ 12. A urgência prevista no art. 148, II, 
não prejudica a cobrança do empréstimo 
compulsório instituído, em benefício das 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), 
pela Lei n. 4.156, de 28 de novembro de 1962, 
com as alterações posteriores.
Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será 
cumprido de forma progressiva, no prazo 
de até dez anos, distribuindo‑se os recursos 
entre as regiões macroeconômicas em razão 
proporcional à população, a partir da situa-
ção verificada no biênio 1986‑87.
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20,  
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998

Modifica o sistema de previdência social, 
estabelece normas de transição e dá outras 
providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte emenda ao texto constitucional:
Art. 1º A Constituição Federal passa a vi-
gorar com as seguintes alterações:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 2º A Constituição Federal, nas Disposi-
ções Constitucionais Gerais, é acrescida dos 
seguintes artigos:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 3º É assegurada a concessão de apo-
sentadoria e pensão, a qualquer tempo, 
aos servidores públicos e aos segurados 
do regime geral de previdência social, bem 
como aos seus dependentes, que, até a da-
ta da publicação desta Emenda, tenham 
cumprido os requisitos para a obtenção 
destes benefícios, com base nos critérios 
da legislação então vigente.
§ 1º. O servidor de que trata este artigo, 
que tenha completado as exigências para 
aposentadoria integral e que opte por per-
manecer em atividade fará jus à isenção da 
contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria contidas no 
art. 40, § 1º, III, “a”, da Constituição Federal.
§ 2º. Os proventos da aposentadoria a ser 
concedida aos servidores públicos referidos 
no caput, em termos integrais ou proporcio-
nais ao tempo de serviço já exercido até a 
data de publicação desta Emenda, bem 
como as pensões de seus dependentes, 
serão calculados de acordo com a legislação 
em vigor à época em que foram atendidas 
as prescrições nela estabelecidas para a con-
cessão destes benefícios ou nas condições 
da legislação vigente.
§ 3º. São mantidos todos os direitos e ga-
rantias assegurados nas disposições cons-
titucionais vigentes à data de publicação 
desta Emenda aos servidores e militares, 
inativos e pensionistas, aos anistiados e aos 
ex-combatentes, assim como àqueles que já 
cumpriram, até aquela data, os requisitos 
para usufruírem tais direitos, observado 
o disposto no art. 37, XI, da Constituição 
Federal.
Art. 4º Observado o disposto no art. 40, 
§ 10, da Constituição Federal, o tempo de 
serviço considerado pela legislação vigente 
para efeito de aposentadoria, cumprido até 
que a lei discipline a matéria, será contado 
como tempo de contribuição.

	` Art. 2º da EC 41/2003 (Reforma Previdenciária).
Art. 5º O disposto no art. 202, § 3º, da 
Constituição Federal, quanto à exigência 
de paridade entre a contribuição da pa-
trocinadora e a contribuição do segurado, 
terá vigência no prazo de dois anos a par-
tir da publicação desta Emenda, ou, caso 
ocorra antes, na data de publicação da lei 
complementar a que se refere o § 4º do 
mesmo artigo.
Art. 6º As entidades fechadas de previ-
dência privada patrocinadas por entidades 
públicas, inclusive empresas públicas e 
sociedades de economia mista, deverão 

rever, no prazo de dois anos, a contar da 
publicação desta Emenda, seus planos de 
benefícios e serviços, de modo a ajustá-los 
atuarialmente a seus ativos, sob pena de in-
tervenção, sendo seus dirigentes e os de suas 
respectivas patrocinadoras responsáveis 
civil e criminalmente pelo descumprimento 
do disposto neste artigo.
Art. 7º Os projetos das leis complementares 
previstas no art. 202 da Constituição Federal 
deverão ser apresentados ao Congresso 
Nacional no prazo máximo de noventa dias 
após a publicação desta Emenda.
Arts.  8º  a 10. (Revogados pela EC 
41/2003).
Art. 11. A vedação prevista no art. 37, § 10, 
da Constituição Federal, não se aplica aos 
membros de poder e aos inativos, servido-
res e militares, que, até a publicação desta 
Emenda, tenham ingressado novamente 
no serviço público por concurso público 
de provas ou de provas e títulos, e pelas 
demais formas previstas na Constituição 
Federal, sendo-lhes proibida a percepção 
de mais de uma aposentadoria pelo regime 
de previdência a que se refere o art. 40 da 
Constituição Federal, aplicando-se-lhes, em 
qualquer hipótese, o limite de que trata o § 
11 deste mesmo artigo.
Art. 12. Até que produzam efeitos as leis 
que irão dispor sobre as contribuições de 
que trata o art. 195 da Constituição Federal, 
são exigíveis as estabelecidas em lei, desti-
nadas ao custeio da seguridade social e dos 
diversos regimes previdenciários.
Art. 13. (Revogado pela EC 103/2019).
Art. 14. O limite máximo para o valor dos 
benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201 da Constituição 
Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais), devendo, a partir da data da 
publicação desta Emenda, ser reajustado de 
forma a preservar, em caráter permanente, 
seu valor real, atualizado pelos mesmos 
índices aplicados aos benefícios do regime 
geral de previdência social.
Art. 15. (Revogado pela EC 103/2019).
Art. 16. Esta Emenda Constitucional entra 
em vigor na data de sua publicação.
Art. 17. Revoga-se o inciso II do § 2º do 
art. 153 da Constituição Federal.

Brasília, 15 de dezembro de 1998
Mesa da Câmara dos Deputados: 

Deputado Michel Temer 
Presidente

Mesa do Senado Federal: 
Senador Antonio Carlos Magalhães 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24,  
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999

Altera dispositivos da Constituição Federal 
pertinentes à representação classista na 
Justiça do Trabalho.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:
Art. 1º Os arts. 111, 112, 113, 115 e 116 da 
Constituição Federal passam a vigorar com 
a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º É assegurado o cumprimento dos 
mandatos dos atuais ministros classistas 
temporários do Tribunal Superior do Traba-
lho e dos atuais juízes classistas temporários 
dos Tribunais Regionais do Trabalho e das 
Juntas de Conciliação e Julgamento.
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra 
em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se o art. 117 da Constitui-
ção Federal.

Brasília, em 9 de dezembro de 1999
Mesa da Câmara dos Deputados: 

Deputado Michel Temer 
Presidente

Mesa do Senado Federal: 
Senador Geraldo Melo 

1º Vice-Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32,  
DE 11 DE SETEMBRO DE 2001

Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 
64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal, 
e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:
Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 
88 e 246 da Constituição Federal passam a 
vigorar com as seguintes alterações:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 2º As medidas provisórias editadas em 
data anterior à da publicação desta emenda 
continuam em vigor até que medida provi-
sória ulterior as revogue explicitamente ou 
até deliberação definitiva do Congresso 
Nacional.
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra 
em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2001
Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Aécio Neves 
Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Edison Lobão 

Presidente, Interino

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33,  
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2001

Altera os arts. 149, 155 e 177 da Constitui-
ção Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O Art. 149 da Constituição Federal 
passa a vigorar acrescido dos seguintes pa-
rágrafos, renumerando-se o atual parágrafo 
único para § 1º:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 2º O art. 155 da Constituição Federal 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 3º O art. 177 da Constituição Fede-
ral passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a lei 
complementar de que trata o art. 155, § 2º, 
XII, h, da Constituição Federal, os Estados 
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A
ABANDONO
	` coletivo de trabalho: arts. 200 e 201
	` de animais em propriedade alheia:  art. 

164
	` de função: art. 323
	` de incapaz: art. 133
	` de recém-nascido: art. 134
	` intelectual: art. 246
	` material: art. 244
	` moral: art. 247

ABERRATIO
	` criminis: art. 74
	` delicti: art. 74
	` ictus: art. 73

ABOLITIO CRIMINIS
	` art. 2º 

ABORTO
	` v. CRIMES CONTRA A VIDA
	` art. 124 a 128
	` autoaborto; ou aborto consentido:  art. 

124
	` caso de estupro; legal: art. 128, II
	` consentido pela gestante: arts. 126 e 127
	` excludentes: art. 128
	` lesão corporal grave ou morte; aumento 

de pena: art. 127
	` necessário: art. 128, I
	` praticado por médico: art. 128
	` provocado por terceiro: arts. 125 e 127
	` qualificado: art. 127
	` resultante de lesão corporal: art. 129, § 3.º
	` terceiro, com consentimento da gestan-

te: art. 126
	` terceiro, sem consentimento da gestante: 

art. 125

ABUSO
	` de autoridade: Súm. Vinculante 11, STF; 

Súm. 172, STJ
	` de autoridade; agravante da pena:  art. 

61, II, f
	` de confiança; crime de furto: art. 155, § 

4.º, II
	` de incapaz; art. 173
	` de poder: agravação da pena: art. 61, II, g
	` de poder; perda de cargo, função ou 

mandato eletivo: art. 92, I

ABUSO DE INCAPAZ
	` art.173
	` inimputáveis: art.26

ABUSO DE PODER
	` agravante: art. 61, II, g
	` perda de cargo, função pública ou man-

dato: art. 92, I

AÇÃO PENAL
	` arts. 100 a 106
	` classificação: art. 100
	` crime complexo: art. 101

	` crimes contra a liberdade sexual:  art. 225
	` crimes sexuais contra vulnerável:  art. 225
	` crimes informáticos:  art. 154-B
	` decadência do direito de queixa ou de 

representação: art. 103
	` crimes sexuais contra vulnerável:  art. 225
	` do cônjuge, ascendente, descendente ou 

irmão: art. 100, § 4.º
	` concurso de crimes: art. 101
	` incondicionada, Administração pública, 

divulgação de segredo: art. 153, §2º
	` indivisibilidade: art. 104
	` irretratabilidade da representação:  art. 

102
	` perdão; alcance: art. 106
	` perdão; inadmissibilidade: art. 106, § 2.º
	` perdão do ofendido: arts. 105 a 107, V
	` perdão tácito; conceito: art. 106, § 1.º
	` prescrição: art. 109; Súm. 220, STJ
	` privada: art. 100 caput, §§ 2.º a 4.º
	` privada; como será promovida:  art. 100, 

§ 2.º
	` privada; subsidiária, crimes de ação pú-

blica: art. 100, § 3.º
	` pública; quem a promove: art. 100, § 1.º
	` pública; ressalva: art. 100
	` pública condicionada e incondicionada: 

art. 100, § 1.º; Súm. 542, STJ
	` renúncia expressa ou tácita do direito de 

queixa: art. 104

AÇÃO PENAL PRIVADA
	` calúnia: art. 138
	` crimes contra a honra: art. 145
	` dano qualificado: art. 163, IV, par. Ún.
	` dano simples: art. 163, caput
	` difamação: art. 139
	` esbulho possessório: art. 161, II, §3º
	` exercício arbitrário das próprias razões: 

art. 345, par. Ún.
	` fraude à execução: art. 179
	` induzimento a erro essencial e ocultação 

de impedimento: a236
	` injúria: art. 140
	` introdução ou abandono de animais em 

propriedade alheia: art. 164
	` personalíssima: art. 236

AÇÃO PÚBLICA CONDICIONADA
	` ameaça: art. 147
	` correspondência comercial: art. 152
	` divulgação de segredo: art. 153
	` escusa absolutória: arts. 182 e 183
	` furto de coisa comum: art. 156
	` injúria discriminatória: art. 140, §3º e 145, 

par. Ún.
	` injúria contra funcionário público, em ra-

zão de suas funções: art. 140 e art. 141, I
	` invasão de dispositivo informático: art. 

154-A
	` lesão corporal leve: art. 129, caput
	` lesão corporal culposa: art. 129, § 6°

	` outras fraudes: art. 176
	` perigo de contágio venéreo: art. 130
	` violação de correspondência: art. 151, sal-

vo nos casos do §1º, IV, e do §3°
	` violação do segredo profissional: art. 154

ACIDENTE DE TRÂNSITO
	` pena: arts. 47, III, e 57

AÇÕES
	` acionista; negociação de voto; pena: art. 

177, § 2.º
	` cotação falsa: art. 177, § 1.º, II
	` de sociedade; caução ou penhor:  art. 177, 

§ 1.º, V
	` de sociedade; compra e venda: art. 177, 

§ 1.º, IV
	` equiparação a documento público: art. 

297, § 2.º

ACUSAÇÃO FALSA
	` auto: art. 341

ADMINISTRAÇÃO 
	` crimes contra administração cometidos 

no estrangeiro, aplicação da lei brasileira: 
art. 7º, I, c

	` de sociedades por ações; fraudes e abu-
sos: art. 177

	` divulgação de informações sigilosas ou 
reservadas: art. 153, §1º-A

	` pública; crimes contra a: arts. 312 a 359
	` pública; crimes contra a administração da 

justiça: arts. 338 a 359
	` pública; crimes praticados por funcioná-

rio público contra a: arts. 312 a 327
	` pública; crimes praticados por particular 

contra a: arts. 328 a 337

ADULTERAÇÃO
	` de alimento ou medicamento: art. 272
	` de selo ou peça filatélica: art. 303
	` de sinal identificador de veículo automo-

tor: art. 311
	` na escrituração do Livro de Registro de 

Duplicatas: art. 172, p.u.

ADVOGADO
	` advocacia administrativa: art. 321e par. 

Ún.
	` imunidade judiciária: art. 142, I
	` patrocínio infiel: art. 355
	` sonegação de papel ou objeto de valor 

probatório: art. 356

AERÓDROMO
	` incêndio ou explosão em: arts. 250, § 1.º, 

II, d, e 251, § 2.º

AERONAVES 
	` brasileiras; crimes cometidos em:  art. 7.º, 

II, c
	` brasileiras; extensão do território nacio-

nal: art. 5.º, § 1.º
	` brasileiras; incêndio ou explosão em: 

arts. 250, § 1.º, II, c, e 251, § 2.º
	` estrangeiras; crimes cometidos em: art. 

5.º, § 2.º
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Código PenalArt. 21  

	Q Vide art. 593, § 3.º, do CPP.

Descriminantes putativas 
§ 1º É isento de pena quem, por erro ple-
namente justificado pelas circunstâncias, 
supõe situação de fato que, se existisse, 
tornaria a ação legítima. Não há isenção de 
pena quando o erro deriva de culpa e o fato 
é punível como crime culposo. 

	` arts. 23 a 25, deste Código.
	` arts. 386, III e VI; 397, III; 415, III; 593, § 3º; 
e 626, CPP.
	` art. 36, CPM.

Erro determinado por terceiro 
§ 2º Responde pelo crime o terceiro que 
determina o erro. 

	` art. 36, § 2º, CPM.

Erro sobre a pessoa 
§ 3º O erro quanto à pessoa contra a qual o 
crime é praticado não isenta de pena. Não 
se consideram, neste caso, as condições 
ou qualidades da vítima, senão as da pes-
soa contra quem o agente queria praticar 
o crime. 

	` arts. 70; 73; e 74 deste Código.
	` arts. 35 e 37, CPM.
	Q Art. 123 do CP

Erro sobre a ilicitude do fato 
Art. 21. O desconhecimento da lei é ines-
cusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se 
inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá 
diminuí‑la de um sexto a um terço. 

	` art. 65, II, deste Código.
	` art. 35, CPM.
	` arts. 386, VI; 397, II; 415, IV; 593, § 3º; e 626, CPP.
	` art. 3º, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução 
às normas do Direito Brasileiro ‑ LINDB ‑ an‑
tiga LICC).
	` art. 8º, Dec.‑Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções 
Penais).
	Q Art. 3º da LINDB

Parágrafo único. Considera‑se evitável o 
erro se o agente atua ou se omite sem a 
consciência da ilicitude do fato, quando 
lhe era possível, nas circunstâncias, ter ou 
atingir essa consciência. 

	` art. 8º, Dec.‑Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções 
Penais).

Coação irresistível e obediência hierár‑
quica 
Art. 22. Se o fato é cometido sob coação 
irresistível ou em estrita obediência à or-
dem, não manifestamente ilegal, de superior 
hierárquico, só é punível o autor da coação 
ou da ordem. 

	` arts. 62, II e III; 65, III, c; e 146, § 3º, I e II, 
deste Código.
	` arts. 386, VI; 397, II; 415, IV; 593, § 3º; e 626, CPP.
	` art. 1º, b, Lei 9.455/1997 (Lei de Tortura).
	` Lei 12.847/2013 (Institui o Sistema Nacional de 
Prevenção e Combate à Tortura; cria o Comitê 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e o 
Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura).
	` Dec. 6.085/2007 (Promulga o Protocolo Facul‑
tativo à Convenção contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes, adotado em 18.12.2002).
	` Dec. 8.154/2013 (Regulamenta o funcionamento 
do SNPCT, a composição e o funcionamento do 
CNPCT e dispõe sobre o MNPCT).
	Q Art. 386, VI, 397, II, 415, IV e 626 do CPP

Exclusão de ilicitude 
Art. 23. Não há crime quando o agente 
pratica o fato: 

	` arts. 65; 310, p.u.; 314; 386, V e VI; 411; e 415, CPP.
	` art. 188, I, CC/2002.
	` arts. 42 e 45, CPM.
	Q Vide arts. 65, 301, 310, parágrafo único, 314, 386, 
VI, 397, I, 411, 415, IV, 593, § 3.º, e 626 do CPP.

	Q Vide art. 42 do Decreto-lei n. 1.001, de 21-10-1969 
(Código Penal Militar).
	Q Art. 8º da Lei nº 13.869/19 (Lei de abuso de 
autoridade)
	Q Art. 310. §1º do CPP
	Q Art. 188, 929 e 930 do CC

I ‑ em estado de necessidade; 
II ‑ em legítima defesa; 

	` ADPF 779.
III ‑ em estrito cumprimento de dever legal 
ou no exercício regular de direito. 

Excesso punível 
Parágrafo único. O agente, em qualquer 
das hipóteses deste artigo, responderá pelo 
excesso doloso ou culposo. 

Estado de necessidade
Art. 24. Considera‑se em estado de ne-
cessidade quem pratica o fato para salvar 
de perigo atual, que não provocou por sua 
vontade, nem podia de outro modo evitar, 
direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas 
circunstâncias, não era razoável exigir‑se. 

	` art. 188, I, CC/2002.
	` arts. 39 e 43, CPM.
	` arts. 65, 310; 314; 386, VI; 397, I; 415, IV; 593, 
§ 3º; e 626, CPP.
	Q Art. 65 e 314 do CPP
	Q Art. 188, 929 e 930 do CC

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade 
quem tinha o dever legal de enfrentar o perigo. 

	` art. 13, § 2º, deste Código.
§ 2º Embora seja razoável exigir‑se o sacrifí-
cio do direito ameaçado, a pena poderá ser 
reduzida de um a dois terços. 
Legítima defesa
Art. 25. Entende‑se em legítima defesa 
quem, usando moderadamente dos meios 
necessários, repele injusta agressão, atual 
ou iminente, a direito seu ou de outrem. 

	` arts. 65; 314; 386, V, VI; 397, I; 411; 415, IV; 593, 
§ 3º; e 626, CPP.
	` arts. 188, I; e 1.210, § 1º, CC/2002.
	` art. 44, CPM.
	` ADPF 779.
	Q Art. 188, 929 e 930 do CC

Parágrafo único. Observados os requisitos 
previstos no caput deste artigo, considera-se 
também em legítima defesa o agente de 
segurança pública que repele agressão ou 
risco de agressão a vítima mantida refém 
durante a prática de crimes. (Acrescido pela 
Lei 13.964/2019)

	` ADPF 779.
	Q Art. 144 e 145 da CF

TÍTULO III 
DA IMPUTABILIDADE PENAL

Inimputáveis
Art. 26. É isento de pena o agente que, por 
doença mental ou desenvolvimento mental 
incompleto ou retardado, era, ao tempo da 
ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de deter-
minar‑se de acordo com esse entendimento. 

	` art. 97, caput, deste Código.
	` arts. 149 a 154; 319, VII; 386, VI; e 415, CPP.
	` art. 48, CPM.
	` art. 99, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` arts. 45 e 46, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).
	` Lei 10.216/2001 (Dispõe sobre a proteção e os 
direitos das pessoas portadoras de transtornos 
mentais e redireciona o modelo assistencial em 
saúde mental).
	Q Vide arts. 149 a 154 e 386, VI, 411, 415, IV, 
parágrafo único, 483, IV, 593, § 3.º, e 626 do CPP.
	Q Art. 175 a 179 da LEP

Redução de pena
Parágrafo único. A pena pode ser redu-
zida de um a dois terços, se o agente, em 
virtude de perturbação de saúde mental 
ou por desenvolvimento mental incom-
pleto ou retardado não era inteiramente 
capaz de entender o caráter ilícito do fato 
ou de determinar‑se de acordo com esse 
entendimento.

	` arts. 171 a 179, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).
	` art. 46, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).
	Q Vide art. 387 do CPP.
	Q Vide arts. 97 e 98 e §§ 1.º, 2.º, 3.º e 4.º do CP.

Menores de dezoito anos
Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) anos 
são penalmente inimputáveis, ficando su-
jeitos às normas estabelecidas na legislação 
especial. 

	` art. 228, CF.
	` art. 5º, CC/2002 (a menoridade civil cessa aos 
18 anos completos).
	` art. 564, II, CPP.
	` art. 104, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção sobre 
os Direitos das Crianças).
	` Súm. 74, STJ.
	Q Vide art. 564, II, do CPP.
	Q Vide arts. 50 e 51 do Decreto-lei n. 1.001, de 
21-10-1969 (Código Penal Militar).
	Q Art. 155, parágrafo único e 395, II do CPP
	Q Súmula nº 74 do STJ

Emoção e paixão
Art. 28. Não excluem a imputabilidade 
penal: 

	` art. 49, CPM.
I ‑ a emoção ou a paixão; 

	` arts. 65, III, c, e 121, § 1º, deste Código.

Embriaguez
II ‑ a embriaguez, voluntária ou culposa, 
pelo álcool ou substância de efeitos aná-
logos. 

	` art. 61, II, l, deste Código.
	` arts. 62 e 63, Dec.‑Lei 3.688/1941 (Lei das Con‑
travenções Penais).
	` Dec. 6.117/2007 (Aprova a Política Nacional 
sobre o álcool e dispõe sobre as medidas para 
redução do uso indevido de álcool e sua associa‑
ção com a violência e criminalidade).
	Q Vide art. 386, VI, 397, II, 415, IV, 593, § 3.º, e 
626 do CPP.

§ 1º É isento de pena o agente que, por 
embriaguez completa, proveniente de caso 
fortuito ou força maior, era, ao tempo da 
ação ou da omissão, inteiramente incapaz 
de entender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar‑se de acordo com esse enten-
dimento. 

	` arts. 386, VI; 397, III; e 415, IV; 593, § 3º; e 
626, CPP.
	` art. 45, caput, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

§ 2º A pena pode ser reduzida de um a dois 
terços, se o agente, por embriaguez, prove-
niente de caso fortuito ou força maior, não 
possuía, ao tempo da ação ou da omissão, 
a plena capacidade de entender o caráter 
ilícito do fato ou de determinar‑se de acordo 
com esse entendimento. 

	` arts. 62 e 63, Dec.‑Lei 3.688/1941 (Lei de Con‑
travenções Penais).
	` art. 46, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

TÍTULO IV 
DO CONCURSO DE PESSOAS

Art. 29. Quem, de qualquer modo, con-
corre para o crime incide nas penas a este 
cominadas, na medida de sua culpabilidade. 

	` arts. 106, I; e 117, § 1º, deste Código.
	` arts. 77, I; 189; 191; 270; e 580, CPP.
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Lei das Contravenções PenaisArt. 22  

LC
P

§ 1º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até 
a metade se a vítima é maior de 60 (sessenta) 
anos. (Parágrafo único transformado em § 1º 
pela Lei 14.994/2024)
§ 2º Se a contravenção é praticada contra 
a mulher por razões da condição do sexo 
feminino, nos termos do § 1º do art. 121-A 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), aplica-se a pena em 
triplo. (Acrescido pela Lei 14.994/2024)
Internação irregular em estabelecimento 
psiquiátrico

Art. 22. Receber em estabelecimento 
psiquiátrico, e nele internar, sem as forma-
lidades legais, pessoa apresentada como 
doente mental:
Pena – multa, de trezentos mil réis a três 
contos de réis.
§ 1º. Aplica-se a mesma pena a quem deixa 
de comunicar a autoridade competente, no 
prazo legal, internação que tenha admitido, 
por motivo de urgência, sem as formalidades 
legais.
§ 2º. Incorre na pena de prisão simples, de 
15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa 
de quinhentos mil réis a cinco contos de 
réis, aquele que, sem observar as prescri-
ções legais, deixa retirar-se ou despede de 
estabelecimento psiquiátrico pessoa nele, 
internada.
Indevida custódia de doente mental
Art. 23. Receber e ter sob custódia doente 
mental, fora do caso previsto no artigo an-
terior, sem autorização de quem de direito:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 
3 (três) meses, ou multa, de quinhentos mil 
réis a cinco contos de réis.

CAPÍTULO II. 
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES 

AO PATRIMÔNIO

Instrumento de emprego usual na prática 
de furto
Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua 
ou instrumento empregado usualmente na 
prática de crime de furto:
Pena – prisão simples, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e multa, de trezentos mil réis a 
três contos de réis.
Posse não justificada de instrumento de 
emprego usual na prática de furto
Art. 25. Ter alguém em seu poder, depois 
de condenado, por crime de furto ou roubo, 
ou enquanto sujeito à liberdade vigiada ou 
quando conhecido como vadio ou mendi-
go, gazuas, chaves falsas ou alteradas ou 
instrumentos empregados usualmente na 
prática de crime de furto, desde que não 
prove destinação legítima:
Pena – prisão simples, de 2 (dois) meses a 
1 (um) ano, e multa de duzentos mil réis a 
dois contos de réis.
Violação de lugar ou objeto
Art. 26. Abrir alguém, no exercício de 
profissão de serralheiro ou oficio análogo, 
a pedido ou por incumbência de pessoa de 
cuja legitimidade não se tenha certificado 
previamente, fechadura ou qualquer outro 
aparelho destinado à defesa de lugar ou 
objeto:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias 
a 3 (três) meses, ou multa, de duzentos mil 
réis a um conto de réis.

Exploração da credulidade pública
Art. 27. (Revogado pela Lei nº 9.521, de 1997).

CAPÍTULO III. 
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES 

À INCOLUMIDADE PÚBLICA

Disparo de arma de fogo
Art. 28. Disparar arma de fogo em lugar 
habitado ou em suas adjacências, em via 
pública ou em direção a ela:
Pena – prisão simples, de 1 (um) a 6 (seis) 
meses, ou multa, de trezentos mil réis a três 
contos de réis.
Parágrafo único. Incorre na pena de prisão 
simples, de 15 (quinze) dias a 2 (dois) meses, 
ou multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis, quem, em lugar habitado ou em suas 
adjacências, em via pública ou em direção 
a ela, sem licença da autoridade, causa de-
flagração perigosa, queima fogo de artifício 
ou solta balão aceso.
Desabamento de construção
Art. 29. Provocar o desabamento de 
construção ou, por erro no projeto ou na 
execução, dar-lhe causa:
Pena – multa, de um a dez contos de réis, 
se o fato não constitui crime contra a inco-
lumidade pública.
Perigo de desabamento
Art. 30. Omitir alguém a providência re-
clamada pelo Estado ruinoso de construção 
que lhe pertence ou cuja conservação lhe 
incumbe:
Pena – multa, de um a cinco contos de réis.
Omissão de cautela na guarda ou condução 
de animais
Art. 31. Deixar em liberdade, confiar à guar-
da de pessoa inexperiente, ou não guardar 
com a devida cautela animal perigoso:
Pena – prisão simples, de 10 (dez) dias a 2 
(dois) meses, ou multa, de cem mil réis a 
um conto de réis.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem:
a) na via pública, abandona animal de ti-
ro, carga ou corrida, ou o confia à pessoa 
inexperiente;
b) excita ou irrita animal, expondo a perigo 
a segurança alheia;
c) conduz animal, na via pública, pondo em 
perigo a segurança alheia.
Falta de habilitação para dirigir veículo
Art. 32. Dirigir, sem a devida habilitação, 
veículo na via pública, ou embarcação a 
motor em águas públicas:

	` Súm. 720 do STF.
Pena – multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis.
Direção não licenciada de aeronave
Art. 33. Dirigir aeronave sem estar devi-
damente licenciado:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 
3 (três) meses, e multa, de duzentos mil réis 
a dois contos de réis.
Direção perigosa de veículo na via pública
Art. 34. Dirigir veículos na via pública, ou 
embarcações em águas públicas, pondo em 
perigo a segurança alheia:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) das a 3 
(três) meses, ou multa, de trezentos mil réis 
a dois contos de réis.

Abuso na prática da aviação
Art. 35. Entregar-se na prática da aviação, a 
acrobacias ou a voos baixos, fora da zona em 
que a lei o permite, ou fazer descer a aero-
nave fora dos lugares destinados a esse fim:
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias a 
3 (três) meses, ou multa, de quinhentos mil 
réis a cinco contos de réis.
Sinais de perigo
Art. 36. Deixar de colocar na via pública, 
sinal ou obstáculo, determinado em lei ou 
pela autoridade e destinado a evitar perigo 
a transeuntes:
Pena – prisão simples, de 10 (dez) dias a 2 
(dois) meses, ou multa, de duzentos mil réis 
a dois contos de réis.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem:
a) apaga sinal luminoso, destrói ou remove 
sinal de outra natureza ou obstáculo desti-
nado a evitar perigo a transeuntes;
b) remove qualquer outro sinal de serviço 
público.
Arremesso ou colocação perigosa
Art. 37. Arremessar ou derramar em via 
pública, ou em lugar de uso comum, ou do 
uso alheio, coisa que possa ofender, sujar 
ou molestar alguém:
Pena – multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre 
aquele que, sem as devidas cautelas, coloca 
ou deixa suspensa coisa que, caindo em via 
pública ou em lugar de uso comum ou de 
uso alheio, possa ofender, sujar ou molestar 
alguém.
Emissão de fumaça, vapor ou gás
Art. 38. Provocar, abusivamente, emissão 
de fumaça, vapor ou gás, que possa ofender 
ou molestar alguém:
Pena – multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis.

CAPÍTULO IV. 
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES 

À PAZ PÚBLICA

Associação secreta
Art. 39. (Revogado pela Lei 14.197/2021)
Pena – prisão simples, de 1 (um) a 6 (seis) 
meses, ou multa, de trezentos mil réis a três 
contos de réis.
§ 1º. Na mesma pena incorre o proprietário 
ou ocupante de prédio que o cede, no todo 
ou em parte, para reunião de associação que 
saiba ser de caráter secreto.
§ 2º. O juiz pode, tendo em vista as circuns-
tâncias, deixar de aplicar a pena, quando 
lícito o objeto da associação.
Provocação de tumulto. Conduta incon‑
veniente
Art. 40. Provocar tumulto ou portar-se de 
modo inconveniente ou desrespeitoso, em 
solenidade ou ato oficial, em assembleia ou 
espetáculo público, se o fato não constitui 
infração penal mais grave;
Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias 
a 6 (seis) meses, ou multa, de duzentos mil 
réis a dois contos de réis.
Falso alarma
Art. 41. Provocar alarma, anunciando de-
sastre ou perigo inexistente, ou praticar 
qualquer ato capaz de produzir pânico ou 
tumulto:
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	` recusa ou retardo na concessão da fiança: 
art. 335

	` relatório sobre a cessação ou não de peri-
culosidade; prazo: art. 775, I

	` remessa da representação; inquérito: art. 
39, § 4.º

	` representação; exame de sanidade men-
tal do acusado: art. 149, § 1.º

	` reprodução simulada dos fatos; condi-
ções: art. 7.º

	` sigilo; inquérito: art. 20
	` suspeição: art. 107

AVALIAÇÃO
	` coisas destruídas, deterioradas ou que 

constituam produto do crime: art. 172

AVOCATÓRIA
	` restabelecimento de jurisdição do STF: 

art. 117

B
BENS
	` apreendidos ou sequestrados; utilização 

por órgãos de segurança pública: art. 
133-A

	` avaliação e venda em leilão público: art. 
133

BENS ARRESTADOS
	` bens móveis suscetíveis de penhora; se o 

responsável não possui imóveis: art. 137
	` decretação de início e revogação: art. 136
	` depósito e administração: art. 139
	` levantamento ou cancelamento; punibi-

lidade; extinção: art. 141
	` processo de especialização: art. 138

BENS IMÓVEIS DO INDICIADO
	` hipoteca legal: art. 135
	` hipoteca legal; requerimento: art. 134
	` sequestro: art. 125

BENS SEQUESTRADOS
	` autuação: art. 129
	` decretação de sequestro; requisitos: art. 

126
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Código de Processo PenalArt. 29  

	Q Vide art. 76, Lei 9.099/95
II - se o investigado for reincidente ou se 
houver elementos probatórios que indi-
quem conduta criminal habitual, reiterada 
ou profissional, exceto se insignificantes as 
infrações penais pretéritas;
III - ter sido o agente beneficiado nos 5 
(cinco) anos anteriores ao cometimento 
da infração, em acordo de não persecução 
penal, transação penal ou suspensão con-
dicional do processo; e
IV - nos crimes praticados no âmbito de 
violência doméstica ou familiar, ou pratica-
dos contra a mulher por razões da condição 
de sexo feminino, em favor do agressor.
§ 3º O acordo de não persecução penal 
será formalizado por escrito e será firmado 
pelo membro do Ministério Público, pelo 
investigado e por seu defensor.
§ 4º Para a homologação do acordo de não 
persecução penal, será realizada audiência 
na qual o juiz deverá verificar a sua volunta-
riedade, por meio da oitiva do investigado na 
presença do seu defensor, e sua legalidade.
§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insu-
ficientes ou abusivas as condições dispostas 
no acordo de não persecução penal, devol-
verá os autos ao Ministério Público para que 
seja reformulada a proposta de acordo, com 
concordância do investigado e seu defensor.
§ 6º Homologado judicialmente o acordo de 
não persecução penal, o juiz devolverá os au-
tos ao Ministério Público para que inicie sua 
execução perante o juízo de execução penal.
§ 7º O juiz poderá recusar homologação à 
proposta que não atender aos requisitos 
legais ou quando não for realizada a ade-
quação a que se refere o § 5º deste artigo.
§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolve-
rá os autos ao Ministério Público para a análise 
da necessidade de complementação das in-
vestigações ou o oferecimento da denúncia.
§ 9º A vítima será intimada da homologação 
do acordo de não persecução penal e de seu 
descumprimento.
§ 10. Descumpridas quaisquer das condi-
ções estipuladas no acordo de não perse-
cução penal, o Ministério Público deverá 
comunicar ao juízo, para fins de sua rescisão 
e posterior oferecimento de denúncia.
§ 11. O descumprimento do acordo de não 
persecução penal pelo investigado também 
poderá ser utilizado pelo Ministério Público 
como justificativa para o eventual não ofereci-
mento de suspensão condicional do processo.
§ 12. A celebração e o cumprimento do 
acordo de não persecução penal não cons-
tarão de certidão de antecedentes criminais, 
exceto para os fins previstos no inciso III do 
§ 2º deste artigo.

	Q Vide Súm. 444 STJ
§ 13. Cumprido integralmente o acordo de 
não persecução penal, o juízo competente 
decretará a extinção de punibilidade.
§ 14. No caso de recusa, por parte do Mi-
nistério Público, em propor o acordo de não 
persecução penal, o investigado poderá re-
querer a remessa dos autos a órgão superior, 
na forma do art. 28 deste Código.
Art. 29. Será admitida ação privada nos 
crimes de ação pública, se esta não for inten-
tada no prazo legal, cabendo ao Ministério 
Público aditar a queixa, repudiá‑la e oferecer 
denúncia substitutiva, intervir em todos os 
termos do processo, fornecer elementos de 

prova, interpor recurso e, a todo tempo, no 
caso de negligência do querelante, retomar 
a ação como parte principal.

	` art. 5º, LIX, CF.
	` arts. 38; 60, I a III; 476, § 2º; e 564, III, a, deste 
Código.
	` art. 100, § 3º, CP.
	` art. 184, Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de 
Empresas e Falência)
	Q Vide art. 3º, §1º, Lei 13.869/2019 (Lei de Abuso 
de Autoridade)

Art. 30. Ao ofendido ou a quem tenha 
qualidade para representá‑lo caberá inten-
tar a ação privada.

	` arts. 44 e 564, II e III, a, deste Código.
	` art. 100, § 2º, CP.
	` art. 5º, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução 
às normas do Direito Brasileiro ‑ LINDB, antiga 
LICC).
	` art. 74, p.u., Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados 
Especiais).

Art. 31. No caso de morte do ofendido 
ou quando declarado ausente por deci-
são judicial, o direito de oferecer queixa 
ou prosseguir na ação passará ao cônjuge, 
ascendente, descendente ou irmão.

	` arts. 36; 38; 268; e 598 deste Código.
	` art. 100, § 4º, e 236, p.u., CP.
	` art. 1.759, CC.
	` art. 744, NCPC.
	` arts. 6º e 22, CC/2002.
	Q Vide art. 774 do CPC.

Art. 32. Nos crimes de ação privada, o juiz, 
a requerimento da parte que comprovar 
a sua pobreza, nomeará advogado para 
promover a ação penal.

	` arts. 5º, LXXIV, e 134, CF.
	` arts. 68 e 806 deste Código.
	Q Vide arts. 88 e s. do CPC.

§ 1º Considerar‑se‑á pobre a pessoa que 
não puder prover às despesas do processo, 
sem privar‑se dos recursos indispensáveis ao 
próprio sustento ou da família.

	` art. 4º, Lei 1.060/1950 (Lei de Assistência Ju‑
diciária).

§ 2º Será prova suficiente de pobreza o 
atestado da autoridade policial em cuja 
circunscrição residir o ofendido.
Art. 33. Se o ofendido for menor de 18 
(dezoito) anos, ou mentalmente enfermo, ou 
retardado mental, e não tiver representante 
legal, ou colidirem os interesses deste com 
os daquele, o direito de queixa poderá ser 
exercido por curador especial, nomeado, 
de ofício ou a requerimento do Ministério 
Público, pelo juiz competente para o pro-
cesso penal.

	` arts. 45 e 53 deste Código.
Art. 34. Se o ofendido for menor de 21 
(vinte e um) e maior de 18 (dezoito) anos, o 
direito de queixa poderá ser exercido por 
ele ou por seu representante legal.

	` arts. 50, p.u.; 52; e 54 deste Código.
	` art. 5º, CC/2002.
	` art. 104, CP.
	` Súm. 594, STF.

Art. 35. (Revogado pela Lei 9.520/1997.)
Art. 36. Se comparecer mais de uma pes-
soa com direito de queixa, terá preferência 
o cônjuge, e, em seguida, o parente mais 
próximo na ordem de enumeração constan-
te do art. 31, podendo, entretanto, qualquer 
delas prosseguir na ação, caso o querelante 
desista da instância ou a abandone.

	` art. 60, II, deste Código.
Art. 37. As fundações, associações ou so-
ciedades legalmente constituídas poderão 

exercer a ação penal, devendo ser represen-
tadas por quem os respectivos contratos ou 
estatutos designarem ou, no silêncio destes, 
pelos seus diretores ou sócios‑gerentes.

	` art. 5º, XXI, CF.
	` art. 60, IV, deste Código.

Art. 38. Salvo disposição em contrário, o 
ofendido, ou seu representante legal, decai-
rá no direito de queixa ou de representação, 
se não o exercer dentro do prazo de seis 
meses, contado do dia em que vier a saber 
quem é o autor do crime, ou, no caso do art. 
29, do dia em que se esgotar o prazo para o 
oferecimento da denúncia.

	` art. 529, deste Código.
	` arts. 10; 103; 107, IV; e 236, p.u., CP.
	` art. 91, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Es‑
peciais).
	Q Vide art. 3º, §2º, Lei 13.869/2019 (Lei de Abuso 
de Autoridade)
	Q Vide Súm. 594, STF

Parágrafo único. Verificar‑se‑á a decadên-
cia do direito de queixa ou representação, 
dentro do mesmo prazo, nos casos dos arts. 
24, parágrafo único, e 31.

	` arts. 24, § 1º; 25; 33; 34; 36; 38; 50; e 564, III, 
a, deste Código.

Art. 39. O direito de representação poderá 
ser exercido, pessoalmente ou por procu-
rador com poderes especiais, mediante 
declaração, escrita ou oral, feita ao juiz, ao 
órgão do Ministério Público, ou à autori-
dade policial.

	` arts. 24; 25; e 564, III, deste Código.
	` Súm. 594, STF.

§ 1º A representação feita oralmente ou por 
escrito, sem assinatura devidamente auten-
ticada do ofendido, de seu representante 
legal ou procurador, será reduzida a termo, 
perante o juiz ou autoridade policial, presen-
te o órgão do Ministério Público, quando a 
este houver sido dirigida.
§ 2º A representação conterá todas as in-
formações que possam servir à apuração 
do fato e da autoria.

	` art. 569 deste Código.
§ 3º Oferecida ou reduzida a termo a repre-
sentação, a autoridade policial procederá 
a inquérito, ou, não sendo competente, 
remetê‑lo‑á à autoridade que o for.

	` art. 5º, § 4º, deste Código.
§ 4º A representação, quando feita ao juiz ou 
perante este reduzida a termo, será remetida 
à autoridade policial para que esta proceda 
a inquérito.
§ 5º O órgão do Ministério Público dispen-
sará o inquérito, se com a representação 
forem oferecidos elementos que o habilitem 
a promover a ação penal, e, neste caso, ofe-
recerá a denúncia no prazo de quinze dias.

	` art. 12 deste Código.
	` Lei 1.408/1951 (Prorroga vencimento de prazos 
judiciais).

Art. 40. Quando, em autos ou papéis de 
que conhecerem, os juízes ou tribunais 
verificarem a existência de crime de ação 
pública, remeterão ao Ministério Público 
as cópias e os documentos necessários ao 
oferecimento da denúncia.

	` art. 129, I, CF.
	` art. 211 deste Código.
	` art. 442, CPPM.

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá 
a exposição do fato criminoso, com todas 
as suas circunstâncias, a qualificação do 
acusado ou esclarecimentos pelos quais se 
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Exposição de Motivos da Lei de Execução Penal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA  
LEI DE EXECUÇÃO PENAL

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 213, DE 9 DE MAIO DE 1983

(Do Senhor Ministro de Estado da Justiça)
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública,
A edição de lei específica para regular a 
execução das penas e das medidas de segu-
rança tem sido preconizada por numerosos 
especialistas.
2. Em 1933, a Comissão integrada por Cân-
dido Mendes de Almeida, José Gabriel de 
Lemos Brito e Heitor Carrilho apresentou 
ao Governo o Anteprojeto de Código Peni-
tenciário da República, encaminhado dois 
anos depois à Câmara dos Deputados por 
iniciativa da bancada da Paraíba, e cuja 
discussão ficou impedida com o advento 
do Estado Novo.
3. Em 1955 e 1963, respectivamente, os emi-
nentes juristas Oscar Stevenson e Roberto 
Lyra traziam a lume os Anteprojetos de 
Código das Execuções Penais, que haviam 
elaborado, e que não chegaram à fase de 
revisão. Objetava-se, então, à constitucio-
nalidade da iniciativa da União para legislar 
sobre as regras jurídicas fundamentais do 
regime penitenciário, de molde a instituir 
no País uma política penal executiva.
4. Contentou-se, assim, o Governo da Repú-
blica com a sanção, em 2 de outubro de 1957, 
da Lei n. 3.274, que dispõe sobre as normas 
gerais de regime penitenciário.
5. Finalmente, em 29 de outubro de 1970 
o Coordenador da Comissão de Estudos 
Legislativos, Professor José Carlos Moreira 
Alves, encaminhou ao Ministro Alfredo Bu-
zaid o texto do Anteprojeto de Código das 
Execuções Penais elaborado pelo Professor 
Benjamin Moraes Filho, revisto por Comissão 
composta dos Professores José Frederico 
Marques, José Salgado Martins e José Carlos 
Moreira Alves.
6. Na Exposição de Motivos desse último 
Anteprojeto já se demonstrou com bastante 
clareza a pertinência constitucional da ini-
ciativa da União para editar um Código de 
Execuções Penais.
7. Foi essa a posição que sustentamos no 
relatório da Comissão Parlamentar de Inqué-
rito instituída em 1975 na Câmara dos Depu-
tados para apurar a situação penitenciária 
do País. Acentuávamos, ali, que a doutrina 
evoluíra no sentido da constitucionalidade 
de um diploma federal regulador da exe-
cução, alijando, assim, argumentos impug-
nadores da iniciativa da União para legislar 
sobre as regras jurídicas fundamentais do 
regime penitenciário. Com efeito, se a etapa 
de cumprimento das penas ou medidas 
de segurança não se dissocia do Direito 
Penal, sendo, ao contrário, o esteio central 
de seu sistema, não há como sustentar a 
ideia de um Código Penal unitário e leis de 
regulamentos regionais de execução penal. 
Uma lei específica e abrangente atenderá 
a todos os problemas relacionados com a 

execução penal, equacionando matérias 
pertinentes aos organismos administrativos, 
à intervenção jurisdicional e, sobretudo, ao 
tratamento penal em suas diversas fases 
e estágios, demarcando, assim, os limites 
penais de segurança. Retirará, em suma, 
a execução penal do hiato de legalidade 
em que se encontra (Diário do Congresso 
Nacional, Suplemento ao n. 61, de 4 de junho 
de 1976, p. 9).
8. O tema relativo à instituição de lei especí-
fica para regular a execução penal vincula-se 
à autonomia científica da disciplina, que 
em razão de sua modernidade não possui 
designação definitiva. Tem-se usado a deno-
minação Direito Penitenciário, à semelhança 
dos penalistas franceses, embora se restrinja 
essa expressão à problemática do cárcere. 
Outras, de sentido mais abrangente, foram 
propostas, como Direito Penal Executivo por 
Roberto Lyra (As execuções penais no Brasil, 
Rio de Janeiro, 1963, p. 13) e Direito Executivo 
Penal por Ítalo Luder (El principio de lega-
lidad en la ejecución de la pena, Revista del 
Centro de Estudios Criminológicos, Mendoza, 
1968, p. 29 e segs.).
9. Em nosso entendimento pode-se deno-
minar esse ramo Direito de Execução Penal, 
para abrangência do conjunto das normas 
jurídicas relativas à execução das penas e 
das medidas de segurança (cf. Cuello Calón, 
Derecho penal, Barcelona, 1971, v. II, t. I, p. 773; 
Jorge de Figueiredo Dias, Direito processual 
penal, Coimbra, 1974, p. 37).
10. Vencida a crença histórica de que o 
direito regulador da execução é de índole 
predominantemente administrativa, deve-
-se reconhecer, em nome de sua própria 
autonomia, a impossibilidade de sua inteira 
submissão aos domínios do Direito Penal e 
do Direito Processual Penal.
11. Seria, por outro lado, inviável a pretensão 
de confinar em diplomas herméticos todas 
as situações jurídicas oriundas das relações 
estabelecidas por uma disciplina. Na Consti-
tuição existem normas processuais penais, 
como as proibições de detenção arbitrária, 
da pena de morte, da prisão perpétua e da 
prisão por dívida. A Constituição consagra 
ainda regras características da execução ao 
estabelecer a personalidade e a individuali-
zação da pena como garantias do homem 
perante o Estado. Também no Código Penal 
existem regras de execução, destacando-se, 
dentre elas, as pertinentes aos estágios de 
cumprimento da pena e respectivos regimes 
prisionais.
12. O Projeto reconhece o caráter material 
de muitas de suas normas. Não sendo, po-
rém, regulamento penitenciário ou estatuto 
do presidiário, avoca todo o complexo de 
princípios e regras que delimitam e juris-
dicionalizam a execução das medidas de 
reação criminal. A execução das penas e 

das medidas de segurança deixa de ser um 
Livro do Código de Processo para ingressar 
nos costumes jurídicos do País com a auto-
nomia inerente à dignidade de um novo 
ramo jurídico: o Direito de Execução Penal.

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO  
DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

13. Contém o art. 1.º duas ordens de finalida-
des: a correta efetivação dos mandamentos 
existentes nas sentenças ou outras decisões, 
destinados a reprimir e a prevenir os delitos, 
e a oferta de meios pelos quais os apenados 
e os submetidos às medidas de segurança 
venham a ter participação construtiva na 
comunhão social.
14. Sem questionar profundamente a grande 
temática das finalidades de pena, curva-se 
o Projeto, na esteira das concepções menos 
sujeitas à polêmica doutrinária, ao princípio 
de que as penas e medidas de segurança 
devem realizar a proteção dos bens jurídicos 
e a reincorporação do autor à comunidade.
15. À autonomia do Direito de Execução 
Penal corresponde o exercício de uma ju-
risdição especializada, razão pela qual, no 
art. 2.º, se estabelece que a “jurisdição penal 
dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, 
em todo o território nacional, será exercida, 
no processo de execução, na conformidade 
desta lei e do Código de Processo Penal”.
16. A aplicação dos princípios e regras do 
Direito Processual Penal constitui corolário 
lógico da interação existente entre o direito 
de execução das penas e das medidas de segu‑
rança e os demais ramos do ordenamento 
jurídico, principalmente os que regulam em 
caráter fundamental ou complementar os 
problemas postos pela execução.
17. A igualdade da aplicação da lei ao pre-
so provisório e ao condenado pela Justiça 
Eleitoral ou Militar, quando recolhidos a es-
tabelecimento sujeito à jurisdição ordinária, 
assegurada no parágrafo único do art. 2.º, 
visa a impedir o tratamento discriminató-
rio de presos ou internados submetidos a 
jurisdições diversas.
18. Com o texto agora proposto, desaparece 
a injustificável diversidade de tratamento 
disciplinar a presos recolhidos ao mesmo 
estabelecimento, aos quais se assegura 
idêntico regime jurídico.
19. O princípio da legalidade domina o corpo 
e o espírito do Projeto, de forma a impedir 
que o excesso ou o desvio da execução 
comprometam a dignidade e a humanidade 
do Direito Penal.
20. É comum, no cumprimento das penas 
privativas da liberdade, a privação ou a li-
mitação de direitos inerentes ao patrimônio 
jurídico do homem e não alcançados pela 
sentença condenatória. Essa hipertrofia da 
punição não só viola medida da proporcio-
nalidade como se transforma em poderoso 

VM Meu Curso-Barroso-Penal-18ed.indb   356VM Meu Curso-Barroso-Penal-18ed.indb   356 20/04/2026   15:49:0420/04/2026   15:49:04



36
7

Lei de Execução Penal Art.  41

LE
P

II – o liberado condicional, durante o perí-
odo de prova.
Art. 27. O serviço de assistência social 
colaborará com o egresso para a obtenção 
de trabalho.

	` Decreto 11.843/2023 (Regulamenta a assistência 
à pessoa egressa de que trata este dispositivo).

CAPÍTULO III. 
DO TRABALHO

SEÇÃO I. 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. O trabalho do condenado, como 
dever social e condição de dignidade hu-
mana, terá finalidade educativa e produtiva.

	` CF/88: arts. 1º, III e 5º, XLVII, c.
	` Lei 7.210/1984: arst. 39, V, 126 e 130.

§ 1º. Aplicam-se à organização e aos mé-
todos de trabalho as precauções relativas 
à segurança e à higiene.
§ 2º. O trabalho do preso não está sujeito 
ao regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho.
Art. 29. O trabalho do preso será remune-
rado, mediante prévia tabela, não podendo 
ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo.

	` CP: art. 39.
§ 1º. O produto da remuneração pelo tra-
balho deverá atender:
a) à indenização dos danos causados pelo 
crime, desde que determinados judicial-
mente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas 
realizadas com a manutenção do condena-
do, em proporção a ser fixada e sem prejuízo 
da destinação prevista nas letras anteriores.
§ 2º. Ressalvadas outras aplicações legais, 
será depositada a parte restante para 
constituição do pecúlio, em cadernetas de 
poupança, que será entregue ao condenado 
quando posto em liberdade.
Art. 30. As tarefas executadas como pres-
tação de serviço à comunidade não serão 
remuneradas.

	` CP: art. 46, § 1º.

SEÇÃO II. 
DO TRABALHO INTERNO

Art. 31. O condenado à pena privativa 
de liberdade está obrigado ao trabalho na 
medida de suas aptidões e capacidade.

	` CF/88: arts. 1º, III e 5º, XLVII, c.
	` CP: arts. 34, §§ 1º e 3º, e 35.
	` Lei 7.210/1984: arts. 39, V, 41, II, 50, VI, e 126 
a 130.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o 
trabalho não é obrigatório e só poderá ser 
executado no interior do estabelecimento.
Art. 32. Na atribuição do trabalho deve-
rão ser levadas em conta a habilitação, a 
condição pessoal e as necessidades futuras 
do preso, bem como as oportunidades ofe-
recidas pelo mercado.
§ 1º. Deverá ser limitado, tanto quanto possí-
vel, o artesanato sem expressão econômica, 
salvo nas regiões de turismo.
§ 2º. Os maiores de 60 anos poderão solicitar 
ocupação adequada à sua idade.

	` Lei 10.741/2003: art. 26.

§ 3º. Os doentes ou deficientes físicos so-
mente exercerão atividades apropriadas 
ao seu estado.
Art. 33. A jornada normal de trabalho 
não será inferior a 6 (seis), nem superior a 
8 (oito) horas, com descanso nos domingos 
e feriados.
Parágrafo único. Poderá ser atribuído ho-
rário especial de trabalho aos presos de-
signados para os serviços de conservação 
e manutenção do estabelecimento penal.
Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado 
por fundação, ou empresa pública, com 
autonomia administrativa, e terá por obje-
tivo a formação profissional do condenado.
§ 1º. Nessa hipótese, incumbirá à entidade 
gerenciadora promover e supervisionar a 
produção, com critérios e métodos empre-
sariais, encarregar-se de sua comercializa-
ção, bem como suportar despesas, inclusive 
pagamento de remuneração adequada. 
(Renumerado pela Lei nº 10.792, de 2003)
§ 2º. Os governos federal, estadual e mu-
nicipal poderão celebrar convênio com 
a iniciativa privada, para implantação de 
oficinas de trabalho referentes a setores 
de apoio dos presídios. (Incluído pela Lei 
nº 10.792, de 2003)
Art. 35. Os órgãos da administração direta 
ou indireta da União, Estados, Territórios, 
Distrito Federal e dos Municípios adquirirão, 
com dispensa de concorrência pública, os 
bens ou produtos do trabalho prisional, sem-
pre que não for possível ou recomendável 
realizar-se a venda a particulares.
Parágrafo único. Todas as importâncias 
arrecadadas com as vendas reverterão em 
favor da fundação ou empresa pública a que 
alude o artigo anterior ou, na sua falta, do 
estabelecimento penal.

SEÇÃO III. 
DO TRABALHO EXTERNO

Art. 36. O trabalho externo será admissível 
para os presos em regime fechado somente 
em serviço ou obras públicas realizadas por 
órgãos da administração direta ou indireta, 
ou entidades privadas, desde que toma-
das as cautelas contra a fuga e em favor 
da disciplina.

	` CP: art. 34, § 3º.
§ 1º. O limite máximo do número de presos 
será de 10% (dez por cento) do total de 
empregados na obra.
§ 2º. Caberá ao órgão da administração, à 
entidade ou à empresa empreiteira a remu-
neração desse trabalho.
§ 3º. A prestação de trabalho a entidade 
privada depende do consentimento ex-
presso do preso.
Art. 37. A prestação de trabalho externo, 
a ser autorizada pela direção do estabele-
cimento, dependerá de aptidão, disciplina 
e responsabilidade, além do cumprimento 
mínimo de 1/6 (um sexto) da pena.

	` Súm. 40 do STJ.
Parágrafo único. Revogar-se-á a autoriza-
ção de trabalho externo ao preso que vier a 
praticar fato definido como crime, for punido 
por falta grave, ou tiver comportamento 
contrário aos requisitos estabelecidos neste 
artigo.

	` Lei 7.210/1984: art. 50.

CAPÍTULO IV. 
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA 

DISCIPLINA

SEÇÃO I. 
DOS DEVERES

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das 
obrigações legais inerentes ao seu esta-
do, submeter-se às normas de execução 
da pena.
Art. 39. Constituem deveres do conde-
nado:
I – comportamento disciplinado e cumpri-
mento fiel da sentença;
II – obediência ao servidor e respeito a 
qualquer pessoa com quem deva relacio-
nar-se;

	` Lei 7.210/1984: arts. 50, VI e 51, III.
III – urbanidade e respeito no trato com os 
demais condenados;
IV – conduta oposta aos movimentos indi-
viduais ou coletivos de fuga ou de subver-
são à ordem ou à disciplina;
V – execução do trabalho, das tarefas e das 
ordens recebidas;

	` Lei 7.210/1984: arts. 50, VI e 51, III.
VI – submissão à sanção disciplinar impos-
ta;
VII – indenização à vítima ou aos seus su-
cessores;

	` CP: arts. 83, IV, e 91, I.
VIII – indenização ao Estado, quando pos-
sível, das despesas realizadas com a sua 
manutenção, mediante desconto propor-
cional da remuneração do trabalho;
IX – higiene pessoal e asseio da cela ou alo-
jamento;

	` Lei 7.210/1984: art. 88.
X – conservação dos objetos de uso pes-
soal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provi-
sório, no que couber, o disposto neste artigo.

SEÇÃO II. 
DOS DIREITOS

Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades 
o respeito à integridade física e moral dos 
condenados e dos presos provisórios.

	` CF/88: art. 5º, III e XLIX.
	` CP: art. 38.
	` Decreto 8.858/2016 – Regulamenta o disposto 
no art. 199 da Lei 7.210/1984 (LEP).

Art. 41. Constituem direitos do preso:
I – alimentação suficiente e vestuário;
II – atribuição de trabalho e sua remune-
ração;
III – previdência social;
IV – constituição de pecúlio;
V – proporcionalidade na distribuição do 
tempo para o trabalho, o descanso e a re-
creação;
VI – exercício das atividades profissionais, 
intelectuais, artísticas e desportivas ante-
riores, desde que compatíveis com a exe-
cução da pena;
VII – assistência material, à saúde, jurídica, 
educacional, social e religiosa;

	` Lei 7.210/1984: Arts. 10 e 11.
VIII – proteção contra qualquer forma de 
sensacionalismo;

	` Lei 7.210/1984: art. 198.
IX – entrevista pessoal e reservada com o 
advogado;

	` Lei 8.906/1994: art. 7º, III.
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Art. 68. Compete aos fiscais regionais:
(...)
a) apreender ou fazer apreender os bilhetes 
indevidamente em circulação, quer expostos 
à venda, quer ocultos bem como os ultima-
dos ou em via de ultimação;
b) requisitar das autoridades policiais a fôrça 
necessária para tornar efetivas quaisquer 
diligências regulamentares;
c) impedir, por todos os meios ao seu alcan-
ce, o curso de bilhetes de loterias estran-
geiras, bem como o das estaduais fora dos 
limites dos Estados respectivos;
(...)
Art. 74. Revogam-se as disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1944, 
123º da Independência e  

56º da República.
GETÚLIO VARGAS. 
A. de Sousa Costa.

LEI Nº 1.060,  
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950

Estabelece normas para a concessão de assis‑
tência judiciária aos necessitados.

	` Assistência judiciária gratuita

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decre-
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

	` CF/1988: arts. 134 e 135.
	` CPC/15: arts. 185 a 187.
	` LC 80/1994 - Organiza a Defensoria Pública da 
União, do Distrito Federal e dos Territórios e 
prescre normas gerais para sua organização nos 
Estados, e dá outras providências.

Art. 1º. Os poderes públicos federal e 
estadual, independentemente da colabo-
ração que possam receber dos municípios 
e da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, 
concederão assistência judiciária aos ne-
cessitados, nos termos desta Lei (vetado). 
(Redação dada pela Lei 7.510, de 1986)

	` Súm. 79 do JEF.
	` CF/88: art. 5º, LXXIV.
	` CPC/15: arts. 26, caput, II, 82, e 98 a 102.

Arts. 2º a 4º. (Revogados pela Lei  13.105/ 
2015)
Art. 5º. O juiz, se não tiver fundadas razões 
para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de 
plano, motivando ou não o deferimento 
dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas.
§ 1º. Deferido o pedido, o juiz determina-
rá que o serviço de assistência judiciária, 
organizado e mantido pelo Estado, onde 
houver, indique, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, o advogado que patrocinará a causa 
do necessitado.
§ 2º. Se no Estado não houver serviço de as-
sistência judiciária, por ele mantido, caberá a 
indicação à Ordem dos Advogados, por suas 
seções estaduais, ou subseções municipais.
§ 3º. Nos municípios em que não existem 
Subseções da Ordem dos Advogados do 
Brasil, o próprio juiz fará a nomeação do 
advogado que patrocinará a causa do ne-
cessitado.
§ 4º. Será preferido para a defesa da causa 
o advogado que o interessado indicar e que 
declare aceitar o encargo.
§ 5º. Nos Estados onde a Assistência Judi-
ciária seja organizada e por eles mantida, 
o Defensor Público, ou quem exerça cargo 
equivalente, será intimado pessoalmente 

de todos os atos do processo, em ambas as 
Instâncias, contando-se lhes em dobro todos 
os prazos. (Incluído pela Lei nº 7.871, de 1989)
Art. 6º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 7º. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 2015)
Art. 8º. Ocorrendo as circunstâncias men-
cionadas no artigo anterior, poderá o juiz, 
ex officio, decretar a revogação dos benefí-
cios, ouvida a parte interessada dentro de 
48 (quarenta e oito) horas improrrogáveis.
Art. 9º. Os benefícios da assistência ju-
diciária compreendem todos os atos do 
processo até decisão final do litígio, em 
todas as instâncias.
Art. 10. São individuais e concedidos em 
cada caso ocorrente os benefícios de assis-
tência judiciária que se não transmitem ao 
cessionário de direito e se extinguem pela 
morte do beneficiário, podendo, entretanto, 
ser concedidos aos herdeiros que continua-
rem a demanda, e que necessitarem de tais 
favores na forma estabelecida nesta Lei.
Arts. 11  e  12. (Revogados pela Lei 
13.105/2015)
Art. 13. Se o assistido puder atender, 
em parte, às despesas do processo, o juiz 
mandará pagar as custas, que serão rate-
adas entre os que tiverem direito ao seu 
recebimento.
Art. 14. Os profissionais liberais desig-
nados para o desempenho do encargo de 
defensor ou de perito, conforme o caso, 
salvo justo motivo previsto em lei ou, na sua 
omissão, a critério da autoridade judiciária 
competente, são obrigados ao respectivo 
cumprimento, sob pena de multa de mil 
cruzeiros a dez mil cruzeiros, sujeita ao rea-
justamento estabelecido na Lei nº 6.205, de 
29 de abril de 1975, sem prejuízo da sanção 
disciplinar cabível. (Redação dada pela Lei 
nº 6.465, de 1977)
§ 1º. Na falta de indicação pela assistência 
ou pela própria parte, o juiz solicitará a do 
órgão de classe respectivo. (Incluído pela 
Lei nº 6.465, de 1977)
§ 2º. A multa prevista neste artigo reverterá 
em benefício do profissional que assumir o 
encargo na causa. (Renumerado do Pará-
grafo único, com nova redação, pela Lei nº 
6.465, de 1977)
Art. 15. São motivos para a recusa do 
mandato pelo advogado designado ou 
nomeado:
1º) estar impedido de exercer a advocacia;
2º) ser procurador constituído pela parte 
contrária ou ter com ela relações profissio-
nais de interesse atual;
3º) ter necessidade de se ausentar da sede 
do juízo para atender a outro mandato an-
teriormente outorgado ou para defender 
interesses próprios inadiáveis;
4º) já haver manifestado, por escrito, sua 
opinião contrária ao direito que o necessi-
tado pretende pleitear;
5º) haver dado à parte contrária parecer 
escrito sobre a contenda.
Parágrafo único. A recusa será solicitada ao 
juiz que, de plano, a concederá, temporária 
ou definitivamente, ou a denegará.
Art. 16. Se o advogado, ao comparecer em 
juízo, não exibir o instrumento de mandato 
outorgado pelo assistido, o juiz determinará 
que se exarem na ata da audiência os termos 
da referida outorga.

Parágrafo único. O instrumento de man-
dato não será exigido, quando a parte 
for representada em juízo por advogado 
integrante de entidade de direito público 
incumbido, na forma da lei, de prestação de 
assistência judiciária gratuita, ressalvados: 
(Incluído pela Lei nº 6.248, de 1975)
a) os atos previstos no art. 38 do Código de 
Processo Civil; (Incluído pela Lei nº 6.248, 
de 1975)

	` CPC/15: art. 105.
b) o requerimento de abertura de inquérito 
por crime de ação privada, a proposição de 
ação penal privada ou o oferecimento de 
representação por crime de ação pública 
condicionada. (Incluído pela Lei nº 6.248, 
de 1975)
Art. 17. (Revogado pela Lei nº 13.105, de 
2015)
Art. 18. Os acadêmicos de direito, a par-
tir da 4ª série, poderão ser indicados pela 
assistência judiciária, ou nomeados pelo 
juiz para auxiliar o patrocínio das causas 
dos necessitados, ficando sujeitos às mes-
mas obrigações impostas por esta Lei aos 
advogados.
Art. 19. Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) 
dias depois de sua publicação no Diário 
Oficial da União, revogadas as disposições 
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1950; 
129º da Independência e 62º da  

República.
EURICO G. DUTRA

D.O.U. 13.2.1950

LEI Nº 1.079,  
DE 10 DE ABRIL DE 1950

Define os crimes de responsabilidade e regula 
o respectivo processo de julgamento.

	` Crimes de responsabilidade

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

PARTE PRIMEIRA. 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E 

MINISTROS DE ESTADO

Art. 1º. São crimes de responsabilidade os 
que esta Lei especifica.

	` Súm. Vinculante 46 do STF.
	` Súm. 451 do STF.
	` Decreto-lei 201/1967 – Dispõe sobre a respon‑
sabilidade dos Prefeitos e Vereadores.

Art. 2º. Os crimes definidos nesta Lei, 
ainda quando simplesmente tentados, são 
passíveis da pena de perda do cargo, com 
inabilitação, até 5 (cinco) anos, para o exer-
cício de qualquer função pública, imposta 
pelo Senado Federal nos processos contra 
o Presidente da República ou ministros de 
Estado, contra os ministros do Supremo 
Tribunal Federal ou contra o procurador-
-geral da República.

	` CF/1988: arts. 52 e 85.
Art. 3º. A imposição da pena referida no 
artigo anterior não exclui o processo e jul-
gamento do acusado por crime comum, 
na justiça ordinária, nos termos das leis de 
processo penal.
Art. 4º. São crimes de responsabilidade 
os atos do Presidente da República que 
atentarem contra a Constituição Federal, 
e, especialmente, contra:
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LEI Nº 14.967, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024 – Estatuto da Segurança Privada

considerados serviços de segurança pri-
vada, para os fins desta Lei, nos termos de 
regulamento:
I – vigilância patrimonial;
II – segurança de eventos em espaços de 
uso comum do povo;
III – segurança nos transportes coletivos 
terrestres, aquaviários e marítimos;
IV – segurança perimetral nas muralhas e 
guaritas;
V – segurança em unidades de conserva-
ção;
VI – monitoramento de sistemas eletrôni-
cos de segurança e rastreamento de nume-
rário, bens ou valores;
VII – execução do transporte de numerário, 
bens ou valores;
VIII – execução de escolta de numerário, 
bens ou valores;
IX – execução de segurança pessoal com a 
finalidade de preservar a integridade física 
de pessoas;
X – formação, aperfeiçoamento e atualiza-
ção dos profissionais de segurança privada;
XI – gerenciamento de riscos em opera-
ções de transporte de numerário, bens ou 
valores;
XII – controle de acesso em portos e aero-
portos;
XIII – outros serviços que se enquadrem 
nos preceitos desta Lei, na forma de regu-
lamento.
§ 1º Os serviços descritos nos incisos I, IV, 
V, VII, VIII, IX, X e XII do caput poderão ser 
prestados com utilização de armas de fogo, 
nas condições definidas em regulamento.
§ 2º Os serviços previstos no inciso XIII do 
caput, a depender de suas naturezas e de 
suas características particulares, poderão ser 
prestados com ou sem a utilização de armas 
de fogo de uso permitido, o que dependerá, 
em qualquer caso, de autorização da Polícia 
Federal.
§ 3º Os serviços previstos nos incisos I a X 
e os previstos nos incisos XII e XIII do caput 
poderão ser prestados utilizando-se armas 
de menor potencial ofensivo, conforme 
regulamento.
§ 4º A prestação do serviço previsto no inciso 
I do caput abrange a segurança exercida com 
a finalidade de preservar a integridade do 
patrimônio de estabelecimentos públicos ou 
privados, bem como de preservar a integri-
dade física das pessoas que se encontrem 
nos locais a serem protegidos, além do con-
trole de acesso e permanência de pessoas 
e veículos em áreas públicas, desde que 
autorizado pelos órgãos competentes, ou 
em áreas de uso privativo.
§ 5º A Polícia Federal, nas hipóteses por ela 
definidas, e a autoridade local competente 
deverão ser informadas acerca da utilização 
de serviço de segurança privada nos locais 
mencionados no inciso II do caput.
§ 6º A Polícia Federal poderá autorizar, res-
peitadas as normas de segurança específi-
cas aplicáveis a cada meio de transporte, o 
emprego de armas de fogo para a prestação 
dos serviços previstos no inciso III do caput.
§ 7º A atividade de segurança privada não 
exclui, impede ou embaraça as atividades 
dos órgãos de segurança pública e das 
Forças Armadas.
Art. 6º O serviço de transporte previsto 
no inciso VII do caput do art. 5º, sempre 

que envolver suprimento ou recolhimento 
de numerário ou valores das instituições 
financeiras, será realizado mediante empre-
go de veículos especiais blindados, com a 
presença de, no mínimo, 4 (quatro) vigilantes 
especialmente habilitados, dos quais 1 (um) 
exercerá a função de vigilante-motorista.
§ 1º No serviço de escolta, previsto no inciso 
VIII do caput do art. 5º, poderão ser utilizados 
veículos especiais blindados, nas hipóteses 
definidas em regulamento.
§ 2º Além dos serviços correlatos estabele-
cidos em regulamento, as empresas autori-
zadas a prestar os serviços de transporte de 
numerário, bens ou valores poderão:
I – transportar chave de cofre, documento, 
malote e outros bens de interesse do con-
tratante;
II – realizar o suprimento e o recolhimento 
de numerário, bem como acompanhar o 
atendimento técnico de caixas eletrônicos 
e equipamentos similares, vedadas a pre-
paração e a contagem de numerário no 
local onde os equipamentos se encontram 
instalados;
III – realizar a armazenagem, a custódia e o 
processamento do numerário e dos valores 
a serem transportados.
§ 3º É vedada a locomoção de veículos de 
transporte de numerário e de valores entre 
as 20h (vinte horas) e as 8h (oito horas), 
salvo em casos específicos previstos em 
regulamento.
§ 4º Os veículos especiais de transporte de 
numerário e de valores e de escolta armada 
são considerados prestadores de serviços de 
utilidade pública para fins da legislação de 
trânsito, gozando da prerrogativa de livre 
parada ou estacionamento.
§ 5º Regulamento disporá sobre as hipóteses 
de utilização, nas atividades descritas no 
caput, de veículo com blindagem da cabi-
ne de guarnição, dotado de dispositivo de 
proteção dos vigilantes e de tecnologia de 
proteção do numerário ou valores.
§ 6º No emprego dos veículos descritos 
no § 5º, será obrigatória a presença de, no 
mínimo, 2 (dois) vigilantes, 1 (um) dos quais 
na função de motorista.
§ 7º No malote a que se refere o inciso I do 
§ 2º, deverá haver relação dos itens nele 
inseridos, conferida e assinada por um dos 
vigilantes encarregados do seu transporte.
Art. 7º A prestação do serviço de monitora-
mento de sistemas eletrônicos de segurança, 
previsto no inciso VI do caput do art. 5º, 
compreende:
I – a elaboração de projeto que integre 
equipamentos eletrônicos utilizados em 
serviços de segurança privada;
II – a locação, a comercialização, a insta-
lação e a manutenção dos equipamentos 
referidos no inciso I;
III – a assistência técnica para suporte à uti-
lização dos equipamentos eletrônicos de 
segurança e a inspeção técnica deles.
§ 1º A inspeção técnica referida no inciso 
III do caput consiste no deslocamento de 
profissional desarmado ao local de origem 
do sinal enviado pelo sistema eletrônico 
de segurança para verificação, registro e 
comunicação do evento à central de mo-
nitoramento.
§ 2º (Vetado na Lei 14.967/2024). 

Art. 8º A empresa de serviço de segurança 
privada contratada para prestação de ser-
viços nos eventos que, por sua magnitude 
e por sua complexidade, mereçam plane-
jamento específico e detalhado, definidos 
em regulamento, deverá apresentar previa-
mente projeto de segurança à autoridade 
local competente.
Parágrafo único. O projeto de segurança 
a que se refere o caput deste artigo deverá 
conter, entre outras exigências previstas 
em regulamento:
I – público estimado;
II – descrição da quantidade e da disposi-
ção dos vigilantes, conforme peculiarida-
des do evento;
III – análise de risco, que considerará:
a) tipo de evento e público-alvo;
b) localização;
c) pontos de entrada, saída e circulação 
do público;
d) dispositivos de segurança existentes.
Art. 9º Nos eventos realizados em está-
dios, ginásios e locais similares, poderá ser 
utilizado o serviço de segurança privada, em 
complemento e com integração à atividade 
dos órgãos de segurança pública.
Art. 10. As empresas de segurança pri-
vada poderão prestar serviços ligados à 
atividade de bombeiro civil, desenvolvida 
por profissionais capacitados, nos termos 
da Lei nº 11.901, de 12 de janeiro de 2009, 
vedado o exercício simultâneo das funções 
de vigilância e de prevenção e combate a 
incêndios pelo mesmo profissional.
Parágrafo único. O integrante de Corpo 
de Bombeiros Militar dos Estados ou do 
Distrito Federal, quando na inatividade, será 
considerado habilitado a exercer a atividade 
de bombeiro civil, respeitados os requisitos 
estabelecidos na Lei nº 11.901, de 12 de 
janeiro de 2009, de modo especial o contido 
em seu art. 4º quanto às classificações das 
funções de bombeiro civil.
Art. 11. É vedada a utilização de produtos 
controlados de uso restrito na prestação de 
serviços de segurança privada, salvo nos 
casos definidos em regulamento. 

CAPÍTULO III 
DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA PRIVADA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12. Para os efeitos desta Lei, conside-
ram-se prestadores de serviço de segurança 
privada as pessoas jurídicas autorizadas a 
prestar os serviços previstos no art. 5º.
Art. 13. São prestadores de serviço de 
segurança privada:
I – as empresas de serviço de segurança 
privada que prestam os serviços previstos 
nos incisos I, II, III, IV, V, VII, VIII, IX, XI e XII do 
caput do art. 5º desta Lei;
II – as escolas de formação de profissional 
de segurança privada que conduzem as ati-
vidades constantes do inciso X do caput do 
art. 5º desta Lei;
III – as empresas de monitoramento de sis-
tema eletrônico de segurança privada que 
prestam os serviços descritos no inciso VI 
do caput do art. 5º desta Lei.
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narcóticos ou produtos de comercialização 
proibida a crianças e a adolescentes; 
V - práticas publicitárias predatórias, injus-
tas ou enganosas ou outras práticas conhe-
cidas por acarretarem danos financeiros a 
crianças e a adolescentes; e 
VI - conteúdo pornográfico. 
§ 1º O disposto neste artigo não exime os 
pais e responsáveis legais, as pessoas que se 
beneficiam financeiramente da produção ou 
distribuição pública de qualquer represen-
tação visual de criança ou de adolescente 
e as autoridades administrativas, judiciárias 
e policiais de atuarem para impedir sua 
exposição às situações violadoras previstas 
no caput deste artigo. 
§ 2º Entre as medidas de prevenção previstas 
no caput deste artigo, incluem-se políticas 
claras, eficazes e adequadas à legislação 
brasileira de prevenção à intimidação siste-
mática virtual e a outras formas de assédio 
na internet, com mecanismos de apoio 
adequado às vítimas, bem como o desenvol-
vimento e a disponibilização de programas 
educativos de conscientização direcionados 
a crianças, adolescentes, pais, educadores, 
funcionários e equipes de suporte sobre 
os riscos e as formas de prevenção e de 
enfrentamento dessas práticas, nos termos 
de regulamento. 
Art. 7º Os fornecedores de produtos ou 
serviços de tecnologia da informação dire-
cionados a crianças e a adolescentes ou de 
acesso provável por eles deverão, desde a 
concepção de seus produtos e serviços, 
garantir, por padrão, a configuração no 
modelo mais protetivo disponível em re-
lação à privacidade e à proteção de dados 
pessoais, considerados a autonomia e o 
desenvolvimento progressivo do indivíduo 
e justificado o melhor interesse da criança 
e do adolescente. 
§ 1º O produto ou serviço referido no caput 
deste artigo deverá, por padrão, operar com 
o grau mais elevado de proteção da priva-
cidade e dos dados pessoais, observado 
que será obrigatória a disponibilização de 
informações claras, acessíveis e adequa-
das para que a criança ou o adolescente e 
seus responsáveis possam exercer escolhas 
informadas quanto à eventual adoção de 
configurações menos protetivas. 
§ 2º Os fornecedores de que trata o caput 
deste artigo deverão abster-se de realizar o 
tratamento dos dados pessoais de crianças e 
de adolescentes de forma que cause, facilite 
ou contribua para a violação de sua privaci-
dade ou de quaisquer outros direitos a eles 
assegurados em lei, observados os princípios 
previstos no art. 6º da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais), e o melhor interesse 
da criança e do adolescente. 
Art. 8º Os fornecedores de produtos ou 
serviços de tecnologia da informação dire-
cionados a crianças e a adolescentes ou de 
acesso provável por eles deverão: 
I - realizar gerenciamento de riscos de seus 
recursos, funcionalidades e sistemas e de 
seus impactos direcionados à segurança e 
à saúde de crianças e de adolescentes; 
II - realizar avaliação do conteúdo dispo-
nibilizado para crianças e adolescentes de 
acordo com a faixa etária, para que seja 

compatível com a respectiva classificação 
indicativa; 
III - oferecer sistemas e processos proje-
tados para impedir que crianças e adoles-
centes encontrem, por meio do produto ou 
serviço, conteúdos ilegais e pornográficos, 
bem como outros conteúdos manifesta-
mente inadequados à sua faixa etária, con-
forme as normas de classificação indicativa 
e a legislação aplicável; 
IV - desenvolver desde a concepção e ado-
tar por padrão configurações que evitem 
o uso compulsivo de produtos ou serviços 
por crianças e adolescentes; e 
V - informar extensivamente a todos os 
usuários sobre a faixa etária indicada para 
o produto ou serviço no momento do aces-
so, conforme estabelecido pela política de 
classificação indicativa. 

CAPÍTULO III 
DA VEDAÇÃO AO ACESSO DE 

CRIANÇAS E DE ADOLESCENTES 
A CONTEÚDOS E SERVIÇOS 

IMPRÓPRIOS, INADEQUADOS OU 
PROIBIDOS POR LEI

Art. 9º Os fornecedores de produtos ou 
serviços de tecnologia da informação que 
disponibilizarem conteúdo, produto ou ser-
viço cuja oferta ou acesso seja impróprio, 
inadequado ou proibido para menores de 
18 (dezoito) anos de idade deverão adotar 
medidas eficazes para impedir o seu acesso 
por crianças e adolescentes no âmbito de 
seus serviços e produtos. 
§ 1º Para dar efetividade ao disposto no 
caput, deverão ser adotados mecanismos 
confiáveis de verificação de idade a cada 
acesso do usuário ao conteúdo, produto ou 
serviço de que trata o caput deste artigo, 
vedada a autodeclaração. 
§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se 
impróprios ou inadequados para crianças 
e adolescentes os produtos, serviços ou 
conteúdos de tecnologia da informação 
que contenham material pornográfico, ou 
quaisquer outros vedados pela legislação 
vigente. 
§ 3º Os provedores de aplicações de internet 
que disponibilizarem conteúdo pornográfi-
co deverão impedir a criação de contas ou 
de perfis por crianças e adolescentes no 
âmbito de seus serviços. 

CAPÍTULO IV 
DOS MECANISMOS DE AFERIÇÃO 

DE IDADE

Art. 10. Os fornecedores de produtos 
ou serviços de tecnologia da informação 
direcionados a crianças e a adolescentes 
ou de acesso provável por eles deverão 
adotar mecanismos para proporcionar ex-
periências adequadas à idade, nos termos 
deste Capítulo, respeitadas a autonomia 
progressiva e a diversidade de contextos 
socioeconômicos brasileiros. 
Art. 11. O poder público poderá atuar 
como regulador, certificador ou promotor 
de soluções técnicas de verificação de ida-
de, observados os limites da legalidade, 
da proteção à privacidade e dos direitos 
fundamentais previstos em lei. 
Parágrafo único. A atuação do poder pú-
blico prevista no caput deste artigo deverá 

assegurar a participação social, por meio de 
consulta pública e de outros mecanismos 
de participação social, de forma a garantir 
transparência no processo regulatório. 
Art. 12. Os provedores de lojas de aplica-
ções de internet e de sistemas operacionais 
de terminais deverão: 
I - tomar medidas proporcionais, auditáveis 
e tecnicamente seguras para aferir a idade 
ou a faixa etária dos usuários, observados 
os princípios previstos no art. 6º da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais); 
II - permitir que os pais ou responsáveis 
legais configurem mecanismos de supervi-
são parental voluntários e supervisionem, 
de forma ativa, o acesso de crianças e de 
adolescentes a aplicativos e conteúdos; e 
III - possibilitar, por meio de Interface de 
Programação de Aplicações (Application 
Programming Interface - API) segura e pau-
tada pela proteção da privacidade desde o 
padrão, o fornecimento de sinal de idade 
aos provedores de aplicações de internet, 
exclusivamente para o cumprimento das 
finalidades desta Lei e com salvaguardas 
técnicas adequadas. 
§ 1º O fornecimento de sinal de idade por 
meio de APIs deverá observar o princípio 
da minimização de dados, vedado qualquer 
compartilhamento contínuo, automatizado 
e irrestrito de dados pessoais de crianças e 
de adolescentes. 
§ 2º A autorização para download de aplica-
tivos por crianças e adolescentes dependerá 
de consentimento livre e informado dos 
pais ou responsáveis legais, prestado nos 
termos da legislação vigente, respeitada a 
autonomia progressiva, vedada a presunção 
de autorização na hipótese de ausência 
de manifestação dos pais ou responsáveis 
legais. 
§ 3º Ato do Poder Executivo regulamentará 
os requisitos mínimos de transparência, 
de segurança e de interoperabilidade para 
os mecanismos de aferição de idade e de 
supervisão parental adotados pelos sistemas 
operacionais e pelas lojas de aplicativos. 
Art. 13. Os dados coletados para a verifica-
ção de idade de crianças e de adolescentes 
poderão ser utilizados unicamente para 
essa finalidade, vedado seu tratamento para 
qualquer outro propósito. 
Art. 14. Os fornecedores de produtos ou 
serviços de tecnologia da informação dire-
cionados a crianças e a adolescentes ou de 
acesso provável por eles deverão adotar 
medidas técnicas e organizacionais para 
garantir o recebimento das informações 
de idade de que trata o art. 12 desta Lei. 
Parágrafo único. Independentemente das 
medidas adotadas pelos sistemas operacio-
nais e pelas lojas de aplicações, os forne-
cedores de que trata o caput deste artigo 
deverão implementar mecanismos próprios 
para impedir o acesso indevido de crianças 
e de adolescentes a conteúdos inadequados 
para sua faixa etária, nos termos do § 1º do 
art. 5º desta Lei. 
Art. 15. O cumprimento das obrigações 
previstas neste Capítulo não exime os de-
mais agentes da cadeia digital das suas 
responsabilidades legais, cabendo a todos 
os envolvidos garantir de forma solidária 
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Cheque STF 246 554

Citação STF 351 366
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472. A condenação do autor em honorá-
rios de advogado, com fundamento no art. 
64 do Código de Processo Civil, depende de 
reconvenção.

	` Refere‑se ao CPC/1939.
	` arts. 82 e ss., CPC/2015.
	` arts. 186 e 927, CC/2002.

473. A Administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se ori-
ginam direitos; ou revogá‑los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeita-
dos os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial.

474. Não há direito líquido e certo, ampa-
rado pelo mandado de segurança, quando 
se escuda em lei cujos efeitos foram anula-
dos por outra, declarada constitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal.

475. A Lei n. 4.686, de 21.06.1965, tem apli-
cação imediata aos processos em curso, 
inclusive em grau de recurso extraordinário.

476. Desapropriadas as ações de uma 
sociedade, o poder desapropriante, imitido 
na posse, pode exercer, desde logo, todos 
os direitos inerentes aos respectivos títulos.

477. As concessões de terras devolutas 
situadas na faixa de fronteira, feitas pelos 
Estados, autorizam, apenas, o uso, perma-
necendo o domínio com a União, ainda que 
se mantenha inerte ou tolerante, em relação 
aos possuidores.

478. O provimento em cargos de juízes 
substitutos do trabalho, deve ser feito inde-
pendentemente de lista tríplice, na ordem 
de classificação dos candidatos.

479. As margens dos rios navegáveis são 
de domínio público, insuscetíveis de expro-
priação e, por isso mesmo, excluídas de 
indenização.

480. Pertencem ao domínio e administra-
ção da União, nos termos dos arts. 4º, IV, e 
186, da Constituição Federal de 1967, as ter-
ras ocupadas por silvícolas.

	` art. 231, CF.
481. Se a locação compreende, além do 
imóvel, fundo de comércio, com instalações 
e pertences, como no caso de teatros, cine-
mas e hotéis, não se aplicam ao retomante 
as restrições do art. 8º, “e”, parágrafo único, 
do Decreto n. 24.150, de 20.04.1934.

	` Dec. 24.150/1934 revogado pela Lei 8.245/1991.
482. O locatário, que não for sucessor ou 
cessionário do que o precedeu na locação, 
não pode somar os prazos concedidos a 
este, para pedir a renovação do contrato, 
nos termos do Decreto n. 24.150.

	` Dec. 24.150/1934 revogado pela Lei 8.245/1991.
483. É dispensável a prova da necessidade, 
na retomada de prédio situado em localida-
de para onde o proprietário pretende trans-
ferir residência, salvo se mantiver, também, 
a anterior, quando dita prova será exigida.

	` Súm. 80, STF.
484. Pode, legitimamente, o proprietário 
pedir o prédio para a residência de filho, ain-
da que solteiro, de acordo com o art. 11, III, 
da Lei n. 4.494, de 25.11.1964.

485. Nas locações regidas pelo Decreto n. 
24.150, de 20.04.1934.a presunção de since-
ridade do retomante é relativa, podendo ser 
ilidida pelo locatário.

	` Dec. 24.150/1934 revogado pela Lei 8.245/1991.
486. Admite‑se a retomada para sociedade 
da qual o locador, ou seu cônjuge, seja sócio, 
com participação predominante no capital 
social.

487. Será deferida a posse a quem, eviden-
temente, tiver o domínio, se com base neste 
for ela disputada.

	` art. 1.210, § 2º, CC/2002.
488. A preferência a que se refere o art. 9° 
da Lei 3.912, de 3-7-1961, constitui direito 
pessoal. Sua violação resolve-se em perdas 
e danos.

489. A compra e venda de automóvel não 
prevalece contra terceiros, de boa‑fé, se o 
contrato não foi transcrito no registro de 
títulos e documentos.

490. A pensão correspondente à indeniza-
ção oriunda de responsabilidade civil deve 
ser calculada com base no salário‑mínimo 
vigente ao tempo da sentença e ajustar‑se‑á 
às variações ulteriores.

491. É indenizável o acidente que cause a 
morte de filho menor, ainda que não exerça 
trabalho remunerado.

492. A empresa locadora de veículos res-
ponde, civil e solidariamente com o locatá-
rio, pelos danos por este causados a terceiro, 
no uso do carro locado.

493. O valor da indenização, se consisten-
te em prestações periódicas e sucessivas, 
compreenderá, para que se mantenha inal-
terável na sua fixação, parcelas compensa-
tórias do imposto de renda, incidente sobre 
os juros do capital gravado ou caucionado, 
nos termos dos arts. 911 e 912 do Código de 
Processo Civil.

	` Refere‑se ao CPC/1939. 
	` art. 533, CPC/2015.

494. A ação para anular venda de ascen-
dente a descendente, sem consentimento 
dos demais, prescreve em vinte anos, con-
tados da data do ato, revogada a Súmula n. 
152.

495. A restituição em dinheiro da coisa 
vendida a crédito, entregue nos quinze dias 
anteriores ao pedido de falência ou de con-
cordata, cabe, quando, ainda que consumi-
da ou transformada, não faça o devedor pro-
va de haver sido alienada a terceiro.

	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas 
e Falências).
	` Súm. 193 e 417, STF.
	` Vide art. 86 da Lei n. 11.101, de 9-2-2005.

496. São válidos, porque salvaguardados 
pelas disposições constitucionais transitórias 
da Constituição Federal de 1967, os decre-
tos‑leis expedidos entre 24 de janeiro e 15 de 
março de 1967.

497. Quando se tratar de crime continuado, 
a prescrição regula‑se pela pena imposta na 
sentença, não se computando o acréscimo 
decorrente da continuação.

498. Compete à Justiça dos Estados, em 
ambas as instâncias, o processo e o jul-
gamento dos crimes contra a economia 
popular.

499. Não obsta à concessão do sursis con-
denação anterior à pena de multa.

500. Não cabe a ação cominatória para 
compelir‑se o réu a cumprir obrigação de 
dar.

501. Compete à Justiça Ordinária Estadual 
o processo e o julgamento, em ambas as ins-
tâncias, das causas de acidente do trabalho, 
ainda que promovidas contra a União, suas 
autarquias, empresas públicas ou socieda-
des de economia mista.

	` arts. 109, I, e 114, VI, CF.
	` Súm. 235, STF.
	` Súm. Vinc. 22, STF.
	` Súm. 15, STJ.

502. Na aplicação do art. 839 do Código de 
Processo Civil, com a redação da Lei n. 4.290, 
de 05.12.1963, a relação valor da causa e salá-
rio‑mínimo vigente na capital do Estado, ou 
do Território, para o efeito de alçada, deve 
ser considerada na data do ajuizamento do 
pedido.

	` Refere‑se ao CPC/1939.
	` arts. 291 e ss., CPC/2015.

503. A dúvida, suscitada por particular, 
sobre o direito de tributar, manifestado por 
dois estados, não configura litígio da com-
petência originária do Supremo Tribunal 
Federal.

504. Compete à Justiça Federal, em ambas 
as instâncias, o processo e o julgamento das 
causas fundadas em contrato de seguro 
marítimo.

505. Salvo quando contrariarem a Cons-
tituição, não cabe recurso para o Supremo 
Tribunal Federal, de quaisquer decisões da 
Justiça do Trabalho, inclusive dos presiden-
tes de seus tribunais.

506. O agravo a que se refere o art. 4º da Lei 
4.348, de 26-6-1964, cabe, somente, do des-
pacho do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal que defere a suspensão da liminar, 
em mandado de segurança; não do que a 
“denega”.

	` Revogada.
507. A ampliação dos prazos a que se refere 
o art. 32 do Código de Processo Civil aplica-
-se aos executivos fiscais.

508. Compete à Justiça Estadual, em 
ambas as instâncias, processar e julgar as 
causas em que for parte o Banco do Brasil 
S.A.

509. A Lei 4.632, de 18-05-1965, que alterou 
o art. 64 do Código de Processo Civil, aplica-
-se aos processos em andamento, nas ins-
tâncias ordinárias.

510. Praticado o ato por autoridade, no 
exercício de competência delegada, con-
tra ela cabe o mandado de segurança ou a 
medida judicial.

511. Compete à Justiça Federal, em ambas 
as instâncias, processar e julgar as causas 
entre autarquias federais e entidades públi-
cas locais, inclusive mandados de seguran-
ça, ressalvada a ação fiscal, nos termos da 
Constituição Federal de 1967, art. 119, § 3º.

	` art. 109, CF.
512. Não cabe condenação em honorá-
rios de advogado na ação de mandado de 
segurança.

	` Súm. 105, STJ.
	` art. 25, Lei 12.016/2009.

513. A decisão que enseja a interposição 
de recurso ordinário ou extraordinário não 
é a do plenário, que resolve o incidente 
de inconstitucionalidade, mas a do órgão 
(câmaras, grupos ou turmas) que completa 
o julgamento do feito.
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